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16. Os candidatos poderão interpor recurso na forma a ser estabelecida em edital próprio. 

CAMPO GRANDE - MS, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 16/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

RELAÇÃO DE CANDIDATO CONVOCADO PARA REALIZAR A MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL

O candidato deverá apresentar-se na data e horário (horário de MS) dispostos nas tabelas deste Anexo, com 
antecedência de 30 minutos, no endereço especificado abaixo:

Local: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CEFAP.
Endereço: Rua Maria Luiza Spengler, n. 240 - Ana Maria do Couto.
Cidade: Campo Grande – MS.
CEP: 79103-070.

Data: 29/01/2024 | Horário: 7 horas
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio | CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = 

Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

1 AC 1061208 Juliana Laryssa Cavalcanti Da Costa (sub 
judice) 48 583º AC CFSD/PM

EDITAL n. 1/2024 - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, e a DIRETORA-
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no Decreto Estadual n. 16.188, de 17 de maio de 2023, tornam pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura das inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos � SAD/SES/
FUNSAU/SUPERIOR/2024, destinado para provimento de 119 (cento e dezenove) cargos vacantes da carreira 
Gestão de Serviços Hospitalares, do quadro de pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul 
(FUNSAU), que será regido pelas Leis Estaduais n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e n. 5.175, de 6 de abril de 
2018, suas respectivas alterações, pelo disposto nas demais legislações pertinentes e pelas normas e condições 
estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, será regido pelos diplomas 
legais pertinentes, por este Edital, seus Anexos e suas eventuais retificações, caso existam, e será executado sob 
a responsabilidade da Secretaria de Estado de Administração, em conjunto com a Secretaria de Estado de Saúde 
e a Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul (FUNSAU) e executado pelo Instituto Nacional de Seleções 
e Concursos � INSTITUTO SELECON, visando o preenchimento de 119 (cento e dezenove) cargos vacantes da 
carreira Gestão de Serviços Hospitalares do quadro de pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, com base na Lei 5.175, de 6 de abril de 2018.

1.2. A inscrição do candidato no Concurso Público de Provas - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, implicará o 
conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, em 
relação às quais o candidato não poderá alegar desconhecimento, sendo que, para evitar ônus desnecessário, 
este deverá recolher o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para 
o Concurso.

1.3. Os editais relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial Eletrônico, podendo ser acessados 
via Internet, em www.imprensaoficial.ms.gov.br, e disponibilizados no site do INSTITUTO SELECON, no endereço  
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www.selecon.org.br. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos publicados sobre o 
Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, tomar conhecimento de seu conteúdo 
e não alegar desconhecimento de qualquer tipo ou natureza.

1.3.1. As Secretarias de Estado de Administração e de Saúde, a FUNSAU, a Comissão Organizadora 
do Concurso Público e o INSTITUTO SELECON não se responsabilizam por informações de qualquer 
natureza, quando divulgadas por terceiros em qualquer meio, tais como jornais, revistas, programas de 
rádio ou de televisão, sites de Internet não oficiais, mídias sociais, dentre outros

1.4. O Cronograma Preliminar de Atividades do Concurso Público consta no Anexo III deste Edital, possuindo 
caráter exclusivamente informativo, e poderá sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, a critério 
da Administração Estadual, enquanto não consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, 
circunstância esta que será divulgada mediante edital específico.

2. DOS CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE E DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

2.1. Do cargo, da jornada de trabalho e da remuneração:

Cargo Função Requisitos básicos Carga 
Horária Salário Base Adicional de 

Função Vagas

Profissional 
de Serviços 
Hospitalares

Nível Superior

Psicólogo
Diploma de Graduação 

fornecido por instituição 
de Ensino Superior 

reconhecida pelo MEC.

Registro no Conselho de 
Fiscalização Profissional.

40 horas R$ 2.480,16

R$ 2.604,17 
(105%)

4

Farmacêutico
Diploma de Graduação 

fornecido por instituição 
de Ensino Superior 

reconhecida pelo MEC.

Registro no Conselho de 
Fiscalização Profissional.

40 horas R$ 2.480,16

R$ 2.604,17 
(105%)

10

Farmacêutico 
Bioquímico

Diploma de Graduação 
fornecido por instituição 

de Ensino Superior 
reconhecida pelo MEC.

Registro no Conselho de 
Fiscalização Profissional.

40 horas R$ 2.480,16

R$ 2.604,17 
(105%)

2

Biomédico
Diploma de Graduação 

fornecido por instituição 
de Ensino Superior 

reconhecida pelo MEC.

Registro no Conselho de 
Fiscalização Profissional.

40 horas R$ 2.480,16 R$ 2.604,17 
(105%) 2

Enfermeiro
Diploma de Graduação 

fornecido por instituição 
de Ensino Superior 

reconhecida pelo MEC.

Registro no Conselho de 
Fiscalização Profissional.

40 horas R$ 2.480,16

R$ 2.728,18 
(110%)

30

Engenheiro Clínico
Diploma de Graduação 

fornecido por instituição 
de Ensino Superior 

reconhecida pelo MEC.

Registro no Conselho de 
Fiscalização Profissional.

40 horas R$ 2.480,16

R$ 2.604,17 
(105%)

1

Nutricionista

Diploma de Graduação 
fornecido por instituição 

de Ensino Superior 
reconhecida pelo MEC.

Registro no Conselho de 
Fiscalização Profissional.

40 horas R$ 2.480,16 R$ 2.604,17 
(105%) 1

Fonoaudiólogo

Diploma de Graduação 
fornecido por instituição 

de Ensino Superior 
reconhecida pelo MEC.

Registro no Conselho de 
Fiscalização Profissional.

30 horas R$ 2.480,16 R$ 2.604,17 
(105%) 5

http://www.selecon.org.br
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Assistente Social

Diploma de Graduação 
fornecido por instituição 

de Ensino Superior 
reconhecida pelo MEC.

Registro no Conselho de 
Fiscalização Profissional.

30 horas R$ 2.480,16 R$ 2.604,17 
(105%) 5

Fisioterapeuta

Diploma de Graduação 
fornecido por instituição 

de Ensino Superior 
reconhecida pelo MEC.

Registro no Conselho de 
Fiscalização Profissional.

30 horas R$ 2.480,16 R$ 2.604,17 
(105%) 15

Cargo Função R e q u i s i t o s 
básicos

Carga 
Horária

Salário 
Base

Adicional 
de Função Especialidade Vagas

Profissional 
de Serviços 
Hospitalares

Médico

Diploma de 
G r a d u a ç ã o 
em Medicina 
fornecido por 
i n s t i t u i ç ã o 
de Ensino 
S u p e r i o r 
reconhec ida 
pelo MEC.

Título de 
Espec ia l i s ta 
reconhec ido 
pelo CRM, ou 
R e s i d ê n c i a 
Médica na área 
de atuação.

Registro no 
Conselho de 
Fiscalização 
Profissional.

12 
horas

R$ 
3.006,26

R$ 
3.306,89 
(110%)

Medicina de Urgência 5
Médico Intensivista 

Adullto 5

Médico Intensivista 
Pediátrico 3

Médico Pediatra 8
Médico Nefrologista 1
Médico Ginecologista 

e Obstetra 2

Médico Radiologista 
Intervencionista 1

Médico Neonatologista 2
Médico Cardiologista 1

Médico 
Ecocardiografista 2

Médico Endoscopista 1
Médico Radiologista 2

Médico 
Ultrassonografista 2

Médico Patologista 1
Médico Pneumologista 1

Médico 
Endocrinologista 1

Médico Plantonista 
Hospitalar 1

Médico Cirurgião 
Torácico 1

Médico Cirurgião Geral 1
Médico Neurologista 1
Médico Neurologista 

Pediátrico 1

Médico Oftalmologista 1
 

Total de Vagas 119

2.2. O candidato ao provimento nos cargos da carreira de Gestão de Serviços Hospitalares, deverá comprovar, na 
data estabelecida em edital próprio, o atendimento aos seguintes requisitos:

a) ter sido aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, 
dentro do quantitativo de vagas oferecidas, de acordo com a função pretendida;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino);
d) estar quite com as obrigações eleitorais;
e) possuir, na data da posse, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
f) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
g) possuir nível de escolaridade exigida para o cargo e a habilitação profissional para a função pretendida, 
de acordo com a opção no ato da inscrição no Concurso Público, conforme Anexo I, deste Edital;
h) possuir registro ativo e regular no respectivo conselho de classe, de acordo com a função pretendida, 
conforme a opção no ato da inscrição no Concurso Público, quando couber;
i) possuir plena aptidão física e mental para exercício do cargo, comprovada mediante inspeção médica 
pré-admissional, realizada após a nomeação do candidato para o exercício do cargo, por junta médica 
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oficial;
j) possuir conduta moral ilibada;
k) não exercer cargo, emprego, ou função pública, e não acumular proventos de natureza previdenciária, 
no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, estadual, Distrital ou municipal, 
em qualquer dos poderes, exceto nas hipóteses constitucionalmente permitidas, conforme subitem 
2.2.1 deste Edital;
l) não incidir em situação que constitua impedimento ao ingresso no serviço público estadual, nos 
termos do que estabelece o art. 27, §9º-A da Constituição Estadual;
m) apresentar os documentos exigidos e atender às demais condições de ingresso estabelecidas na 
legislação e em edital.
2.2.1 A análise quanto à possibilidade constitucional de acumulação de cargos, prevista na alínea “k” 
do subitem 2.2. deste Edital observará o teor do Parecer/PGE/MS n. 24/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, 
de 15 de dezembro de 2017, publicado nas páginas 3 a 5 do Diário Oficial do Estado de nº 9.662 de 24 
de maio de 2018 e do Parecer/PGE/MS/CJUR-SAD/ n. 057, de 5 de dezembro de 2019, publicado nas 
páginas 5 a 8 do Diário Oficial do Estado de nº 10.046 de 10 de dezembro de 2019 qualificado como 
normativo, o qual estabelece as orientações gerais acerca do regime constitucional de acumulação de 
cargos, empregos e funções públicas na órbita da Administração Pública Estadual, assim como em suas 
eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

2.3. O Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024 visa o preenchimento de 119 
(cento e dezenove) vagas da carreira Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação 
Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul (FUNSAU), distribuídas conforme descrito no quadro abaixo:

Cargo Função Total de 
Vagas

Ampla 
Concorrência

Cotistas 
Negros

Cotistas 
Índios

Cotistas 
PCD*

Profissional de Serviços 
Hospitalares 

Fonoaudiólogo 5 4 1 - -

Assistente Social 5 4 1 - -
Fisioterapeuta 15 11 3 - 1

Psicólogo 4 3 1 - -

Farmacêutico 10 7 2 - 1

Farmacêutico Bioquímico 2 2 - - -

Biomédico 2 2 - - -

Enfermeiro 30 21 6 1 2

Engenheiro Clínico 1 1 - - -

Nutricionista 1 1 - - -

Médico 
*distribuída por 
especialidades 

44 32 9 1 2

Medicina de Urgência 5 4 1
Médico Intensivista Adullto 5 3 1 1

Médico Intensivista Pediátrico 3 2 1
Médico Pediatra 8 4 2 1 1

Médico Nefrologista 1 1
Médico Ginecologista e 

Obstetra 2 1 1

Médico Radiologista 
Intervencionista 1 1

Médico Neonatologista 2 1 1
Médico Cardiologista 1 1

Médico Ecocardiografista 2 2
Médico Endoscopista 1 1
Médico Radiologista 2 1 1

Médico Ultrassonografista 2 1 1
Médico Patologista 1 1

Médico Pneumologista 1 1
Médico Endocrinologista 1 1

Médico Plantonista Hospitalar 1 1
Médico Cirurgião Torácico 1 1

Médico Cirurgião Geral 1 1
Médico Neurologista 1 1
Médico Neurologista 

Pediátrico 1 1

Médico Oftalmologista 1 1

TOTAL DE VAGAS 119 88 23 2 6
   *Pessoa com Deficiência.
2.4. É assegurado à pessoa com deficiência - PCD, o direito de se inscrever no Concurso Público de Provas e 
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Títulos - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, bem como, a respectiva reserva de vagas, desde que o impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que o candidato possua, seja compatível com 
as atribuições da função pretendida. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação ou de aposentadoria, sendo vedado, ainda, utilizar desta condição para 
pleitear ou justificar a mudança de cargo ou de função, ou mesmo a assistência de terceiros no ambiente de 
trabalho para o desempenho de suas atribuições inerentes, sendo que após a nomeação e posse, durante o 
período do estágio probatório, será avaliada a compatibilidade entre a deficiência e a função exercida e, podendo 
ensejar a inabilitação do então servidor.

2.4.1. Aos candidatos que desejarem participar do Concurso Público na condição de Pessoa com Deficiência 
- PCD, de acordo com as condições e procedimentos especificados neste Edital, será reservada a cota de 
5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no certame, observando-se o que estabelece a Lei Estadual 
n. 3.181, de 21 de fevereiro de 2006, os Decretos Estaduais n. 10.015, de 3 de agosto de 2000, e n. 
15.788, de 7 de outubro de 2021, e demais atos regulamentares.

2.5. Aos candidatos que desejarem participar do Concurso Público na condição de cotista negro ou índio, de 
acordo com as condições e procedimentos especificados neste Edital, serão reservadas as cotas de 20% (vinte 
por cento) e de 3% (três por cento), respectivamente, das vagas oferecidas no certame, de acordo com o 
disposto na Lei Estadual n. 3.594, de 10 de dezembro de 2008, no Decreto Estadual n. 15.788, de 7 de outubro 
de 2021, e demais atos regulamentares.
2.6. Os candidatos que fizerem a opção por participar do Concurso Público na condição de cotista negro, índio ou 
de pessoa com deficiência, concorrerão em igualdade de condições com os demais candidatos que disputam as 
vagas da ampla concorrência, no que concerne ao conteúdo programático e das provas, critérios de avaliação e 
aprovação, assim como aos procedimentos relativos à realização de cada fase, etapa ou atividade que integra o 
certame, conforme estabelecido nos respectivos editais específicos.
2.7. As demais vagas, não atingidas pelas reservas especificadas nos subitens 2.4 e 2.5, serão designadas para a 
ampla concorrência, às quais concorrerão todos os candidatos inscritos no certame não optantes dos programas 
mencionados.

2.7.1. As vagas previstas nos subitens 2.4 e 2.5 que não forem preenchidas em razão do quantitativo 
insuficiente de candidatos cotistas habilitados e aprovados em todas as fases do Concurso Público, 
serão revertidas automaticamente para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.

3. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO

3.1. A inscrição no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024 é de inteira 
responsabilidade do candidato e, para tanto, o mesmo deverá conhecer e aceitar as normas estabelecidas neste 
Edital, e em outros que vierem a ser publicados como complementação das informações, certificando-se de que 
preenche todos os requisitos e condições exigidos para investidura e exercício dos cargos contidos no Anexo I 
deste Edital.
3.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet no período compreendido entre as 00 horas e 01 
minuto do dia 05 (cinco) de fevereiro às 23 horas e 59 minutos do dia 15 (quinze) de março de 2024, devendo 
o interessado acessar o site 2024, devendo o interessado acessar o site www.selecon.org.br e observar as 
normas e os procedimentos especificados neste Edital.

3.2.1. As Secretarias de Estado de Administração, de Saúde, a FUNSAU, a Comissão Organizadora do 
Concurso Público, e a o INSTITUTO SELECON, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, ausência de conexão, falta de integridade dos arquivos enviados no sistema, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.3. Após tomar conhecimento das normas e procedimentos que regem o Concurso Público, para realizar o registro 
de sua inscrição o candidato deverá efetuar o preenchimento de todos os campos e informações requeridas no 
Formulário de Inscrição. Ao final do processo será gerado pelo sistema o Documento de Arrecadação Estadual - 
DAEMS, por meio do qual o candidato deverá realizar o recolhimento do valor correspondente à Taxa de Inscrição.

3.3.1. Quando do preenchimento do Formulário de Inscrição, será possibilitado às pessoas amparadas 
pelo que estabelece o Decreto Estadual n. 13.684, de 12 de julho de 2013, a inserção e identificação 
no Concurso Público por meio de seu nome social, o qual deverá ser digitado em campo próprio do 
Formulário de Inscrição.
3.3.2. As informações prestadas no Formulário de Inscrição online serão de inteira responsabilidade 
do candidato, dispondo a Comissão Organizadora do Concurso Público do direito de excluir do certame 
aquele que não o preencher de forma completa e correta.
3.3.3. Durante todo o Período do Concurso Público o candidato deverá manter atualizados todos os 
dados informados no Formulário de Inscrição, especialmente aqueles referentes ao número de telefone 
e endereço de e-mail.
3.3.4. Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os 
procedimentos especificados neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por 
qualquer outro meio que não o previsto no presente regulamento.
3.3.5. No ato da inscrição, o candidato deverá realizar a opção irretratável da função que contém a vaga 
que deseja concorrer, conforme especificado no subitem 2.3 deste Edital.
3.3.6. No caso da existência de mais de uma inscrição paga do mesmo candidato, será validada 
somente a inscrição de data e/ou horário mais recentes, desde que observados todos os procedimentos 

http://www.selecon.org.br
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estabelecidos.
3.4. O valor da Taxa de Inscrição é de R$ 192,44 (cento e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos), 
correspondente ao valor de 4 (quatro), UFERMS � Unidades Fiscal Estadual de Referência de Mato Grosso do 
Sul, conforme estabelecido pela Lei Estadual n. 1.810, de 22 de dezembro de 1997, com redação dada pela 
Lei Estadual n. 5.816, de 16 de dezembro de 2021, e suas alterações, combinado com o disposto na Resolução 
SEFAZ n. 3.351, de 13 de dezembro de 2023. O pagamento da Taxa de Inscrição, por meio do DAEMS, poderá 
ser realizado até o dia 18 (dezoito) de março de 2024, observado o expediente bancário, em todas as unidades 
da Federação, por meio da rede credenciada a recolher tributos do Estado de Mato Grosso do Sul, nas seguintes 
instituições: Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, Itaú Unibanco S/A, Banco Cooperativo do Brasil S/A 
� Bancoob, BRB - Banco Brasília S/A, Banco Santander S/A, Banco Cooperativo SICREDI S/A, Banco Cooperativo 
SAFRA S/A, Banco Bradesco S/A.

3.4.1. O valor referente ao pagamento da Taxa de Inscrição não será devolvido em nenhuma hipótese, 
exceto no caso de cancelamento do certame por exclusiva conveniência da Administração Estadual.
3.4.2. A inscrição cujo pagamento for realizado, por qualquer circunstância, após a data estabelecida 
em edital, não será acatada.
3.4.3. É vedada a transferência do valor pago a título de Taxa de Inscrição, para outras finalidades, 
assim como para outro candidato, para outro cargo, distintos daqueles de opção no ato da inscrição no 
Concurso Público.
3.4.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato, 48 (quarenta e oito) horas após o pagamento, 
conferir, no endereço eletrônico https://concurso.fapec.org, se os dados da inscrição efetuada pela 
internet foram recebidos e se a importância do valor da inscrição paga foi reconhecida, certificando-
se do computo efetivo de sua inscrição. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com 
o INSTITUTO SELECON, pelos telefones (21) 99171-3808 e 2323-3180, e pelo e-mail faleconosco@
selecon.org.br, para verificar o ocorrido.

3.5. Os candidatos amparados pela Lei Estadual n. 2.557, de 13 de dezembro de 2002, regulamentada pelo 
Decreto Estadual n. 11.232, de 27 de maio de 2003, ou ainda pelas Leis Estaduais n. 2.887, de 21 de setembro 
de 2004, n. 4.827, de 10 de março de 2016, ou n. 5.386, de 30 de agosto de 2019, poderão solicitar a isenção 
do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público, observando-se as exigências estabelecidas nestas 
legislações, exclusivamente no período entre as 00 horas e 01 minuto do dia 05 (cinco) de fevereiro às 23 horas 
e 59 minutos do dia 09 (nove) de fevereiro de 2024, devendo:

a) efetuar o registro de sua inscrição no Concurso Público, de acordo com o especificado neste Edital;
b) requerer a isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público, encaminhando, por meio 
de campo próprio disponível no sistema de inscrições, cópia da documentação comprobatória exigida 
na respectiva legislação na qual se enquadra, devidamente digitalizada em formato PDF (Portable 
Document Format) e legível, sendo:

b1) no caso do candidato desempregado: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
com a baixa do último emprego, contendo as páginas de identificação pessoal, de contrato de 
serviço, inclusive a primeira página em branco subsequente ao último contrato ou documento 
que comprove o recebimento do seguro-desemprego; ou publicação do ato que o exonerou, se 
ex-servidor vinculado à administração pública pelo regime estatutário; e, em ambos os casos, 
declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três 
vezes no período de um ano antes da data final das inscrições para este concurso público;
b2) no caso de candidato carente: declaração, firmada pelo próprio candidato, de que a renda per 
capita da família é igual ou inferior a meio salário mínimo nacional, considerando, para tanto, os 
ganhos dos membros do núcleo familiar que vivam sob o mesmo teto; comprovante de inscrição 
em quaisquer dos projetos inseridos nos programas de assistência social instituídos pelos governos 
federal, estadual ou municipal; e, declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu 
do direito da isenção mais de três vezes no período de um ano antes da data final das inscrições 
para este Concurso Público;
b3) no caso de candidato que receba mensalmente até três salários mínimos: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social CTPS – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação de nenhum 
ou do último contrato de trabalho e das páginas referentes à alteração salarial; ou contracheque 
atual; e, em todos os casos, declaração firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do 
direito da isenção mais de três vezes no período de um ano anterior à data final das inscrições 
para este Concurso Público;
b4) no caso do candidato doador de sangue: atestado de comprovação do ato de doação por 
instituição autorizada pela Hemorrede de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Saúde, 
contendo a data e a quantidade de sangue coletado fornecido pela instituição coletora, em que 
contenha o timbre do órgão emissor, a assinatura de seu responsável e o nome claro e completo 
desse assinante;
b5) no caso do candidato doador de medula óssea: comprovação de que o doador, efetivamente, 
realizou a doação de células de medula óssea para transplante, mediante documento fornecido 
pela Hemorrede de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Saúde;
b6) no caso de candidatos que tenham sido convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de 
Mato Grosso do Sul para prestarem serviços no período eleitoral: documento expedido pela 
Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul, em que contenha o nome completo do eleitor, as funções 
desempenhadas, o turno e as datas das eleições.

3.5.1. O candidato terá o seu requerimento de isenção de taxa de inscrição indeferido quando:
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a) não cumprir as normas estabelecidas neste Edital;
b) omitir informações;
c) deixar de encaminhar todos os documentos exigidos na legislação pertinente ou não comprovar o 
enquadramento nos requisitos legais para concessão da isenção da taxa de inscrição;
d) falsificar documentos ou prestar falsas informações, sem prejuízo de posterior apuração criminal;
e) deixar de encaminhar toda a documentação exigida dentro do prazo especificado no subitem 3.5.
3.5.2. O candidato que tiver seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido, conforme 
relação a ser publicada mediante edital próprio, deverá recolher o valor da taxa de acordo com o 
estabelecido neste Edital, até o encerramento das inscrições.
3.5.3. Caso o recolhimento do valor não seja efetuado até o encerramento das inscrições, o candidato 
terá sua inscrição no Concurso Público cancelada.
3.5.4. Durante a análise do requerimento de isenção de taxa de inscrição e a qualquer tempo poderão 
ser realizadas diligências relativas às declarações feitas pelo candidato, e sendo constatada qualquer 
irregularidade, sua inscrição no certame, bem como os atos dela decorrentes, serão anulados.
3.5.5. Responderá por infração penal o candidato que apresentar comprovante inidôneo ou firmar 
declaração falsa para se beneficiar da isenção da taxa de inscrição.
3.5.6. Os documentos, após sua entrega, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será 
permitido acrescentar outros documentos aos já entregues.
3.5.7. Não serão estornados valores das inscrições daqueles candidatos contemplados com isenção e 
que já tenham efetivado o pagamento da inscrição a que se refere este Edital.

3.6. A relação dos candidatos inscritos no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024 
será divulgada mediante edital específico, contendo as seguintes listagens, observando-se o disposto no Item 4 
deste Edital:

a) relação de todos os candidatos inscritos no Concurso Público;
b) relação provisória dos candidatos inscritos no Concurso Público que se autodeclararam negros;
c) relação provisória dos candidatos inscritos no Concurso Público que se autodeclararam índios;
d) relação provisória dos candidatos inscritos no Concurso Público que se autodeclararam pessoas com 
deficiência.
3.6.1. Em caso de eventuais erros cadastrais, omissões ou outras inconsistências de dados, o candidato 
deverá realizar as devidas correções por meio do site www.selecon.org.br, no prazo especificado em 
edital próprio.
3.6.2. Em caso da constatação de eventual erro cadastral, decorrente da inobservância, pelo candidato, 
dos procedimentos especificados no subitem anterior, caberá à Comissão Organizadora do Concurso 
deliberar pela manutenção ou exclusão do candidato do certame.
3.6.3. Após o processamento das correções mencionadas no subitem 3.6.1, as inscrições dos candidatos 
serão homologadas mediante edital específico.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME NA CONDIÇÃO DE COTISTA 
NEGRO, ÍNDIO OU DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

4.1. O candidato que desejar participar do Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, 
na condição de cotista negro, índio ou pessoa com deficiência, concorrendo às vagas reservadas mencionadas no 
Item 2, deverão observar de forma estrita os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital.
4.2. Para habilitar-se às vagas reservadas aos cotistas negro, o candidato deverá, cumulativamente:

a) realizar sua inscrição via Internet, especificando no ato do preenchimento do formulário de inscrição, 
em campo próprio, sua opção por concorrer às vagas reservadas;
b) comparecer e receber parecer conclusivo favorável da Comissão Especial, quando da realização da 
Entrevista de Verificação, mediante processo de heteroidentificação.
4.2.1. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, optando por 
concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relacionados 
todos os candidatos inscritos no certame nessa condição, cuja definitividade estará condicionada à 
habilitação no procedimento de heteroidentificação, por meio da Entrevista de Verificação, a ser realizada 
presencialmente em data, horário e local informados mediante edital específico.
4.2.2. O procedimento de heteroidentificação será realizado por Comissão Especial na Entrevista de 
Verificação, que ocorrerá em data, horário e local informados mediante Edital específico e da qual 
participarão apenas os candidatos autodeclarados negros que tiverem sido considerados aprovados 
na Prova Escrita Objetiva, e visa confirmar a veracidade da declaração firmada pelo concursando no 
momento da inscrição, mediante a análise de suas características fenotípicas.
4.2.3. Considera-se fenótipo o conjunto de características física visíveis do indivíduo, que permitem 
sua identificação, no curso das relações sociais regulares, como negro, abrangendo-se os pretos e os 
pardos. Serão analisadas as seguintes características predominantes, as quais, combinadas, permitirão 
à Comissão Especial validar ou não a autodeclaração firmada pelo candidato:
a) cor da pele (preta ou parda);
b) textura dos cabelos (crespo ou enrolado);
c) formato do rosto (nariz largo e lábios grossos e amarronzados).
4.2.4. Serão convocados para serem submetidos à Entrevista de Verificação, apenas os candidatos 
que se autodeclararam negros no ato da inscrição e que tiverem sido considerados aprovados na Prova 
Escrita Objetiva.
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4.2.5. O extrato da decisão proferida pela Comissão Especial será publicado mediante edital específico, 
contendo a relação nominal dos candidatos e a conclusão do respectivo parecer favorável ou não 
favorável à sua participação no certame na condição de cotista negro.
4.2.6. Será possibilitado ao candidato acessar cópia do respectivo parecer individual expedido pela 
Comissão Especial, conforme procedimento estabelecido em edital próprio.
4.2.7. Será facultado ao candidato que obtiver parecer não favorável por parte da Comissão Especial 
interpor recurso administrativo contra tal decisão, endereçado à Comissão Organizadora do Concurso 
Público, observados os prazos e procedimentos estabelecidos em edital específico. Não caberá à 
Comissão Organizadora adentrar ao mérito da análise realizada pela Comissão Especial, de modo que o 
eventual provimento do recurso administrativo ensejará tão somente a submissão do candidato a uma 
nova Entrevista de Verificação, realizada por Comissão Especial Recursal.
4.2.8. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que:
a) deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais do certame;
b) receber parecer conclusivo não favorável por parte da Comissão Especial e que deixar de recorrer ou, 
caso recorra, não tiver seu recurso administrativo conhecido e provido;
c) que, em caso de recurso administrativo conhecido e provido, tiver o parecer conclusivo não favorável 
confirmado pela Comissão Especial Recursal.
4.2.9. O candidato que incidir em alguma das situações elencadas no subitem 4.2.7, deixará de 
concorrer às vagas reservadas aos cotistas negros, passando automaticamente para a condição de 
ampla concorrência, de modo que seu prosseguimento nas demais fases do Concurso Público ficará 
condicionado à respectiva classificação na listagem geral de aprovados.
4.2.10. No ato da Entrevista de Verificação, será realizada a coleta de imagens individuais do candidato 
por fotografias, que instruirão a documentação relativa ao procedimento de heteroidentificação, o qual 
poderá, ainda, ser gravado em sistema de áudio e vídeo.

4.3. Para habilitar-se às vagas reservadas aos cotistas índios, o candidato deverá, cumulativamente:
a) realizar sua inscrição via Internet, especificando no ato do preenchimento do formulário de inscrição, 
em campo próprio, sua opção por concorrer às vagas reservadas;
b) realizar o preenchimento online do Formulário de Autodeclaração e de Reserva de Vaga para Índio, 
disponível no site do INSTITUTO SELECON, no endereço www.selecon.org.br, anexando ao mesmo, 
por meio de campo próprio, cópia de pelo menos um dos seguintes documentos, alternativamente, 
todos devidamente digitalizados em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis:

b1) Registro Administrativo de Nascimento de Índio (RANI); 
b2) Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI); 
b3) certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica; 
b4) Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica; 
b5) Declaração de Pertencimento Étnico, assinada por três lideranças indígenas reconhecidas, 
conforme modelo disponível no site do INSTITUTO SELECON, no endereço www.selecon.org.br.

4.3.1. O original dos documentos relacionados na alínea “b” (“b1”, “b2”, “b3”, “b4” e “b5”) do subitem 4.3, 
encaminhados pelo candidato no ato da inscrição, deverão ser apresentados à Comissão Organizadora 
do Concurso Público, no prazo e de acordo com os procedimentos especificados em edital próprio. 
4.3.2. O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos 
apresentados, sendo que a constatação de qualquer irregularidade, falsidade ou fraude, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito, implicará a eliminação 
automática do candidato e, se verificado após a nomeação, o servidor estará sujeito às consequências 
administrativas e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. Para comprovação da 
veracidade da autodeclaração do candidato como índio poderão ser realizadas diligências, a qualquer 
tempo, por provocação ou por iniciativa própria da Administração Pública.
4.3.3. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam índios no ato da inscrição, optando por 
concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relacionados 
todos os candidatos inscritos no certame nessa condição, cuja definitividade estará condicionada à 
habilitação do candidato quando da apresentação do original dos documentos relacionados na alínea “b” 
(“b1”, “b2”, “b3”, “b4” e “b5”) do subitem 4.3, encaminhados pelo candidato no ato de sua inscrição no 
Concurso Público.
4.3.4. Serão convocados para serem submetidos ao procedimento de verificação, apenas os candidatos 
que se autodeclararam índios no ato da inscrição e que tiverem sido considerados aprovados na Prova 
Escrita Objetiva.
4.3.5. Será facultado ao candidato considerado não habilitado interpor recurso administrativo contra 
tal decisão, endereçado à Comissão Organizadora do Concurso Público, observados os prazos e 
procedimentos estabelecidos em edital específico. O eventual provimento do recurso administrativo 
ensejará tão somente a reavaliação do documento apresentado pelo candidato, sopesadas as razões 
aduzidas no respectivo recurso.
4.3.6. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que:
a) deixar de observar os procedimentos estabelecidos neste Edital ou não encaminhar a documentação 
especificada na alínea “b” (“b1”, “b2”, “b3”, “b4” e “b5”) do subitem 4.3 no prazo, e forma definidos em 
edital;
b) deixar de apresentar à Comissão Organizadora do Concurso Público, o original dos documentos 
relacionados na alínea “b” (“b1”, “b2”, “b3”, “b4” e “b5”) do subitem 4.3, encaminhados no ato da 
inscrição, no prazo e de acordo com os procedimentos especificados em edital próprio;
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c) deixar de recorrer ou que, caso recorra, não tenha seu recurso administrativo conhecido e provido.
4.3.7. O candidato que incidir em alguma das situações elencadas no subitem 4.3.6, deixará de 
concorrer às vagas reservadas aos cotistas índios, passando automaticamente para a condição de 
ampla concorrência, de modo que seu prosseguimento nas demais fases do Concurso Público ficará 
condicionado à respectiva classificação na listagem geral de aprovados.

4.4. Para habilitar-se às vagas reservadas à pessoa com deficiência, com fulcro na Lei Estadual n. 3.181, de 21 
de fevereiro de 2006, e nos decretos Estaduais n. 10.015, de 3 de agosto de 2000, e n. 15.788, de 7 de outubro 
de 2021, o candidato deverá, cumulativamente:

a) realizar sua inscrição via Internet, especificando no ato do preenchimento do formulário de inscrição, 
em campo próprio, sua opção por concorrer às vagas reservadas;
b) realizar o preenchimento online do Formulário de Autodeclaração e de Reserva de Vaga para Pessoa com 
Deficiência, disponível no site do INSTITUTO SELECON, no endereço www.selecon.org.br, anexando 
ao mesmo, por meio de campo próprio, cópia do laudo médico expedido nos seis meses anteriores à 
abertura do Concurso Público, devidamente digitalizado em formato PDF (Portable Document Format) 
e legível, o qual deverá atestar de forma expressa o grau ou nível da deficiência e referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças � CID, bem como, sua causa.
4.4.1. De acordo com o que estabelece a Lei Estadual n. 3.181, de 21 de fevereiro de 2006, é considerado 
pessoa com deficiência, o candidato que, na data de abertura das inscrições no Concurso Público, esteja 
enquadrado em alguma das seguintes categorias:
a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções;
b) deficiência auditiva: perda bilateral parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de 
graus e níveis, de acordo com a seguinte tabela:

Decibéis (db) Grau/Nível
de 25 db a 40 db surdez leve
de 41 db a 55 db surdez moderada
de 56 db a 70 db surdez acentuada
de 71 db a 90 db surdez severa
acima de 91 db surdez profunda ou surdez total

c) deficiência visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, 
ou campo de visão inferior a 20º, de acordo com a tabela de Snellen, ou a ocorrência simultânea de 
ambas as situações;
d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais habilidades adaptativas, como, 
comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização da comunidade, saúde e segurança, 
habilidades acadêmicas, lazer ou trabalho.
e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
4.4.2. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico 
mencionado na alínea “b” do subitem 4.4, exame audiométrico (audiometria) original, realizado nos 
seis meses anteriores ao encerramento das inscrições no Concurso Público. O candidato deverá, ainda, 
informar no ato da inscrição no concurso público, a eventual necessidade de utilização, durante a 
realização das fases do Concurso Público, de aparelho auditivo de qualquer espécie. 
4.4.3. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico mencionado na alínea “b” do subitem 
4.4, deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida (considerando a tabela de 
Snellen), com e sem correção, e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
4.4.4. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam pessoa com deficiência no ato da 
inscrição, cumprindo integral e tempestivamente os procedimentos especificados neste Edital, optando 
por concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relacionados 
todos os candidatos inscritos no certame nessa condição, cuja definitividade estará condicionada à 
habilitação do concorrente na avaliação presencial realizada pela Equipe Multiprofissional.
4.4.5. A Equipe Multiprofissional será composta por três profissionais capacitados e atuantes nas áreas 
das deficiências em questão, sendo um deles médico, e três profissionais integrantes da carreira de 
Gestão do Sistema Único de Saúde e será responsável por avaliar a compatibilidade entre as atribuições 
do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato, emitindo seu parecer, observando, dentre outros 
fatores, as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, a natureza das atribuições e 
tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar, a viabilidade das condições de acessibilidade e 
as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas, a possibilidade de uso, pelo candidato, 
de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize e a Classificação Internacional de Doença 
- CID.
4.4.6. A avaliação presencial do candidato pela Equipe Multiprofissional ocorrerá em data, horário e local 
informados mediante edital específico, da qual participarão apenas os candidatos que se autodeclararam 
pessoa com deficiência no ato da inscrição e que tiverem sido considerados aprovados na Prova Escrita 
Objetiva.
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4.4.7. Na data estabelecida para o comparecimento do candidato para avaliação pela Equipe 
Multiprofissional, o mesmo deverá apresentar a via original do laudo médico mencionado na alínea 
“b” do subitem 4.4. A não apresentação do laudo médico na data e de acordo com os procedimentos 
estabelecidos em edital próprio, ensejará a não habilitação no certame como pessoa com deficiência
4.4.8. O extrato da decisão proferida pela Equipe Multiprofissional será publicado mediante edital 
específico, contendo a relação nominal dos candidatos, em ordem alfabética, acompanhado da conclusão 
do respectivo parecer favorável ou não favorável à sua participação no certame na condição de cotista 
pessoa com deficiência.
4.4.9. Será possibilitado ao candidato acessar cópia do respectivo parecer individual expedido pela 
Equipe Multiprofissional, conforme procedimento estabelecido em edital próprio.
4.4.10. Será facultado ao candidato que obtiver parecer não favorável por parte da Equipe Multiprofissional, 
interpor recurso administrativo contra tal decisão, endereçado à Comissão Organizadora do Concurso 
Público, observados os prazos e procedimentos estabelecidos em edital específico. Não caberá à 
Comissão Organizadora adentrar ao mérito da análise realizada pela Equipe Multiprofissional, de modo 
que o eventual provimento do recurso administrativo ensejará tão somente a submissão do candidato a 
uma nova avaliação, realizada por Equipe Multiprofissional Recursal.
4.4.11. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que:
a) deixar de observar os procedimentos estabelecidos neste Edital;
b) receber parecer conclusivo não favorável por parte da Equipe Multiprofissional e que deixar de 
recorrer ou, caso recorra, não tiver seu recurso administrativo conhecido e provido;
c) que, em caso de recurso administrativo conhecido e provido, tiver o parecer conclusivo não favorável 
confirmado pela Equipe Multiprofissional Recursal.
4.4.12. O candidato que incidir em alguma das situações elencadas no subitem 4.4.11, deixará de 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, passando automaticamente para a condição 
de ampla concorrência, de modo que seu prosseguimento nas demais fases do Concurso Público ficará 
condicionado à respectiva classificação na listagem geral de aprovados.
4.4.13. Na data da avaliação presencial pela Equipe Multiprofissional, será realizada a coleta de imagens 
individuais do candidato por fotografias, que instruirão a documentação relativa ao procedimento de 
avaliação, o qual poderá, ainda, ser gravado em sistema de áudio e vídeo.

4.5. Serão convocados para participarem da Entrevista de Verificação, todos os candidatos inscritos na condição 
de cotista negro, índio ou pessoa com deficiência, considerados aprovados na Prova Escrita Objetiva.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS FASES DO CONCURSO PÚBLICO

5.1. O Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, será integrado pelas seguintes 
fases sucessivas e escalonadas:

a) Fase I: Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, da qual participarão todos os 
candidatos inscritos no Concurso Público;
b) Fase II: Prova de Títulos, de caráter unicamente classificatório, da qual participarão apenas os 
candidatos considerados aprovados na Fase I deste Edital;

5.2. Os locais, as datas, os horários e os procedimentos a serem observados pelos candidatos para a realização 
das fases e demais atividades que integram o Concurso Público serão divulgadas mediante editais próprios, sendo 
de exclusiva responsabilidade do candidato a correta identificação das condições de realização de cada uma delas.

5.2.1. A realização das fases e atividades que integram o Concurso Público, assim como os termos inicial 
e final dos prazos especificados neste e nos demais editais a ele pertinentes, observarão o horário oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.
5.2.2. O candidato apenas poderá realizar as provas, exames, avaliações e atividades que integram o 
Concurso Público no local, na data e no horário designados em edital específico, sendo que não haverá 
segunda chamada para nova convocação de candidatos que tenham sido considerados ausentes, em 
nenhuma hipótese.
5.2.3. Os candidatos deverão comparecer aos locais designados, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário estabelecido para fechamento dos portões ou início da atividade, portando o 
original de seu documento oficial de identificação, com foto, conforme subitem 5.3, preferencialmente 
o utilizado para a inscrição no Concurso Público, além de outros materiais, documentos ou vestimentas, 
conforme estabelecido no respectivo edital de convocação.
5.2.4. É assegurado ao candidato o direito de requerer atendimento diferenciado ou condições especiais 
de atendimento, mesmo que momentâneas, para realização das fases e atividades do Concurso Público. 
No caso dos candidatos autodeclarados pessoa com deficiência ou outra necessidade a ser analisada 
pela Comissão Organizadora do Concurso Público, o atendimento diferenciado consistirá em: fiscal ledor, 
fiscal transcritor, intérprete de libras, prova ampliada, acesso e mesa para cadeirante, tempo adicional 
para a realização da prova.
5.2.5. Ao deficiente visual que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas provas com tamanho 
A3 e de letra correspondente a corpo 24.
5.2.6. O candidato que desejar participar do Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SES/FUNSAU/
SUPERIOR/2024, na condição de pessoa com Transtorno de Défict de Atenção e Hiperatividade (TDAH) 
e Dislexia farão jus ao direito de tratamento especializado na realização do certame, devendo observar 
de forma estrita os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital.

5.2.6.1. De acordo com o que estabelece a Lei Estadual n. 6.058, de 26 de maio de 2023, o 
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atendimento especializado se dará por meio de:
I – tempo adicional de uma hora para os candidatos inscritos com TDAH e dislexia realizarem 
suas provas;
II – profissional ledor para auxiliar na leitura das provas dos candidatos, se assim o 
solicitarem;
III - profissional transcritor para auxiliar na escrita e preenchimento do cartão-resposta das 
provas dos candidatos, se assim solicitarem;
IV – sala diferenciada para os candidatos com TDAH e dislexia que solicitarem o ledor ou o 
transcritor nas provas. 
5.2.6.2. O atendimento especializado para as provas será disponibilizado para os candidatos 

que comprovarem essa demanda por meio de laudo médico ou de equipe médica multidisciplinar 
no ato da inscrição.

5.2.7. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o 
estabelecido neste Edital, observados os critérios de viabilidade e razoabilidade.
5.2.8. O atendimento diferenciado para realização da prova não implicará, necessariamente, a 
concorrência do candidato em vaga destinada à Pessoa com Deficiência.
5.2.9. Não se incluem nas hipóteses de atendimento especial o domiciliar, o hospitalar ou o de transporte.
5.2.10. O candidato que necessitar de condição especial para a realização das provas, deverá solicitá-
la durante o período das inscrições, por meio de formulário disponível no site www.selecon.org.br, 
o qual deverá anexar no ato da inscrição ou na área do candidato até o fim do período de inscrições.

5.3. Para a identificação do candidato no Concurso Público somente serão aceitos os originais físicos dos seguintes 
documentos com foto, devendo ser apresentado, preferencialmente, aquele utilizado no momento da inscrição:

a) Cédula Oficial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (com o registro da 
etnia indígena, quando for o caso);
b) Carteiras expedidas pelas Forças Armadas ou por suas forças auxiliares;
c) Carteira Nacional de Habilitação - CNH – Carteira de Motorista (documento físico);
d) Carteira, com valor de identidade, expedida por órgãos ou entidades integrantes da Administração 
Pública, por órgãos ou Conselhos de Classe, desde que possua validade expressa em todo o território 
nacional.
e) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
f) Passaporte Brasileiro.
5.3.1. Não serão aceitos para identificação do candidato quaisquer documentos não previstos no 
subitem 5.3, além de protocolos, cópias autenticadas, documentos em formato digital ou apresentados 
eletronicamente.
5.3.2. O documento de identificação com foto deverá estar em perfeitas condições de forma e dentro de 
seu prazo de validade (quando for o caso), permitindo, com clareza, a identificação do candidato, não 
sendo aceita cópia, ainda que autenticada, ou a via por meios eletrônicos. 
5.3.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identificação com foto original, por motivo de extravio, furto ou roubo, apropriação indébita ou 
outra infração penal, poderá apresentar documento digital, através da plataforma oficial (gov.br), ou 
deverá ser apresentado documento, expedido nos últimos 30 (trinta) dias, que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, sendo que, nestes casos, o candidato participará das provas de forma 
condicional, ocasião em que será submetido à identificação especial perante a comissão organizadora, 
compreendendo coleta de dados, datiloscópica, fotografia do candidato e de assinatura de termo em que 
ateste o motivo da indisponibilidade do documento físico.
5.3.4. O candidato que deixar de cumprir o termo de compromisso no prazo estabelecido no subitem 
anterior será excluído do certame.
5.3.5. No dia de realização das fases, o candidato poderá, ainda, ser identificado mediante coleta de 
fotografia e/ou datiloscópica, simultaneamente à apresentação do documento de identificação com foto, 
a critério da Comissão Organizadora do Concurso Público.

5.4. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases do Concurso 
Público, deverá solicitar o atendimento especial à Comissão Organizadora e, no dia designado para realização 
da fase ou da atividade, comparecer acompanhada de uma única pessoa adulta, que ficará em sala reservada e 
será a responsável pela guarda da criança. A candidata que não comparecer com seu acompanhante não poderá 
permanecer com a criança no local de realização das fases ou das atividades.

5.4.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
5.4.2. A candidata ao ausentar-se temporariamente da sala de prova para amamentar será acompanhada 
por um (a) fiscal.
5.4.3. A candidata lactante que não levar acompanhante, mesmo que tenha registrado sua necessidade 
no ato de inscrição, não será permitida a realização das provas.
5.4.4. Não será permitida a permanência de crianças menores de idades dentro no prédio de aplicação 
das provas, salvo o caso de filho de mãe lactante.

5.5. O candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual n. 2.104, de 24 de maio de 2000, deverá solicitar o 
atendimento especial à Comissão Organizadora, na forma e no prazo especificados em edital próprio, devendo 
observar as normas e os procedimentos estabelecidos no respectivo ato e encaminhar no ato da inscrição no 
Concurso Público.
5.6. Não será permitido o ingresso nos locais de realização das fases do Concurso Público de candidatos:

a) portando armas ou munição;

http://www.selecon.org.br
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b) com livros, manuais, impressos ou similares, quando não autorizado expressamente pela Comissão 
Organizadora do Concurso Público;
c) utilizando boné, boina, chapéu, gorro, lenço, óculos escuros, protetor auricular ou outro acessório que 
impeça a visão total das orelhas do candidato, quando não autorizado expressamente pela Comissão 
Organizadora do Concurso Público;
d) com aparelhos eletrônicos, máquinas de calcular, relógios de qualquer espécie ou similares, quando 
não autorizado expressamente pela Comissão Organizadora do Concurso Público.
5.6.1. O candidato que portar algum aparelho eletrônico ou relógio de qualquer espécie (analógico 
ou digital) deverá acondicioná-los, no momento da identificação, desligados e/ou sem bateria, em 
embalagem específica a ser fornecida pelo INSTITUTO SELECON, conforme orientação da Comissão 
Organizadora.
5.6.2. A embalagem mencionada no subitem anterior, deverá ser mantida durante toda a duração da 
realização da fase ou da atividade, no local especificado pela Comissão Organizadora do Concurso 
Público.
5.6.3. Os demais pertences pessoais dos candidatos (tais como: bolsas, sacolas e etc.) deverão ser 
acomodados no local especificado pela Comissão Organizadora do Concurso Público, onde deverão 
permanecer até o término das provas.

5.7. Será excluído do Concurso Público, o candidato que:
a) for surpreendido, durante a realização da Prova Escrita Objetiva, em comunicação com outro 
candidato, bem como portando qualquer objeto não permitido;
b) ausentar-se do local designado para a realização da fase ou atividade quando não autorizado, sem o 
acompanhamento de fiscal ou portando qualquer material, equipamento ou documento não permitido;
c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, para com 
as autoridades presentes ou para com os demais candidatos;
d) recusar-se ou retardar a entrega do material utilizado para a realização da fase ou atividade ao 
término do tempo destinado para a sua realização;
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido, bem 
como descumprir as instruções emitidas pela Comissão Organizadora do Concurso Público ou pela 
equipe de aplicação das fases;
f) deixar de observar o disposto no subitem 5.6, ou permitir de qualquer modo a propagação sonora, de 
qualquer espécie ou natureza, pelos equipamentos elencados na alínea “d” do referido subitem;
g) for surpreendido portando celular ou qualquer outro aparelho eletrônico não permitido, fora da 
embalagem lacrada, mesmo que desligado;
h) for surpreendido, portanto celular ligado, mesmo que dentro da embalagem lacrada;
i) deixar de assinar o Cartão-Resposta; 
j) não entregar ao fiscal da sala o Cartão-Resposta.

5.8. O candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público, se durante ou 
após a realização das fases, etapas ou atividades, for constatada qualquer irregularidade ou tentativa de fraude, 
por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito.
5.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das fases do Concurso Público, inclusive em 
virtude do afastamento de candidato do local de realização das provas, salvo nos casos de atendimento especial 
previstos neste Edital.
5.10. No dia da realização das fases não serão fornecidas informações referentes ao seu conteúdo ou dos 
critérios de avaliação por qualquer membro da equipe ou pelas autoridades presentes, devendo ser observadas 
as informações constantes dos editais do Concurso Público.
5.11. Em todos os cálculos citados neste Edital serão considerados valores até a segunda casa decimal, vedando-
se o arredondamento.
5.12.  O candidato poderá recorrer, no prazo de dois dias corridos, tendo como termo inicial o dia da publicação do 
evento ao qual se refira no Diário Oficial Eletrônico, observando as datas, os horários, orientações e procedimentos 
constantes neste Edital e em cada ato específico.

5.12.1. Na contagem do prazo estipulado no subitem anterior, será considerado o dia da publicação e o 
dia imediatamente subsequente, útil ou não.
5.12.2. Os recursos interpostos de forma diversa da estabelecida em edital próprio não serão conhecidos 
e não serão aceitos os recursos fora dos padrões e dos prazos estabelecidos em edital, assim como não 
serão aceitos os recursos em duplicidade.
5.12.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato em cada fase do Concurso Público, e somente nas 
seguintes situações:
a) por discordância do Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva, realizado por questão e 
devidamente justificado;
b) por discordância dos resultados preliminares dos procedimentos de validação das autodeclarações 
apresentadas no ato da inscrição pelos candidatos cotistas negros, índios e pessoas com deficiência 
PCD;
c) por discordância do resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva;
d) por discordância do resultado preliminar da Prova de Títulos;
5.12.4. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, de forma clara e objetiva, e instruídos 
com as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento.
5.12.5. Os recursos mencionados no subitem 5.12.3, serão interpostos perante o INSTITUTO SELECON, 
a quem caberá sua análise e parecer, o qual será submetido posteriormente à deliberação da Comissão 
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Organizadora do Concurso Público, que poderá acolher o recurso apresentado pelo candidato, deferindo-o, 
ou, com base no parecer firmado pela executora do certame, indeferi-lo. A deliberação dos recursos pela 
Comissão Organizadora possuirá caráter de definitividade e encerrará a discussão da matéria na esfera 
administrativa, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, os recursos que não se refiram às situações 
elencadas no subitem 5.12.3, assim como pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 
recursos relativos ao Gabarito Oficial Definitivo da Prova Escrita Objetiva.
5.12.6. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, 
coletivamente, por meio de edital próprio. Será possibilitado ao candidato consultar o parecer individual 
relativo ao seu recurso administrativo, por meio da área do candidato.
5.12.7. O candidato que for considerado reprovado ou não habilitado em qualquer uma das fases ou 
atividades integrantes do Concurso Público, e que não tiver o respectivo recurso administrativo provido, 
estará definitivamente eliminado do certame.

6. DA FASE I: PROVA ESCRITA OBJETIVA

6.1. A Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada no município de Campo 
Grande, em data, horário e locais a serem divulgadas por meio de edital próprio, para a qual serão convocados 
todos os candidatos regularmente inscritos no Concurso Público.

6.1.1. A Prova Escrita Objetiva terá duração de 4 (quatro) horas, e será realizada na data provável de 
21 (vinte e um) de abril de 2024, no período Vespertino. 
6.1.2. Para a realização da Prova Escrita Objetiva, os candidatos deverão comparecer aos  locais 
designados no edital de convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
estabelecido para fechamento dos portões, observado o horário oficial de Mato Grosso do Sul, portando o 
original de seu documento oficial de identificação, com foto, conforme subitem 5.3, caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, que não apague, fabricada em material transparente, além de outros objetos 
individuais especificados em edital.
6.1.3. Durante a realização da Prova Escrita Objetiva não será permitido ao candidato a realização de 
consultas a quaisquer tipos de materiais, tais como livros, manuais, impressos ou similares.
6.1.4. O candidato, ao ingressar no prédio para realizar a Prova Escrita Objetiva, deverá dirigir-se à sala 
em que prestará a prova, onde, após ser identificado, tomará assento e aguardará seu início.
6.1.5. Após o ingresso do candidato na sala em que prestará a Prova, não será permitida sua saída até 
o início da aplicação, mediante autorização do respectivo Fiscal.
6.1.6. O candidato apenas poderá deixar o local de realização da Prova Escrita Objetiva em definitivo, 
após decorridas 2 (duas) horas de seu início.
6.1.7. Não será permitido ao candidato retirar-se do local de aplicação das provas, a qualquer tempo, 
portando o Caderno de Questões, de modo que será fornecida pelo INSTITUTO SELECON, folha específica 
para rascunho, na qual o candidato poderá anotar manualmente as alternativas marcadas na respectiva 
Folha de Respostas, permitindo sua posterior conferência a partir do Gabarito Oficial Preliminar da Prova 
Escrita Objetiva.
6.1.8. Após o encerramento das provas o INSTITUTO SELECON, disponibilizará aos candidatos, para 
consulta, por meio da página oficial do Concurso Púbico na Internet, os exemplares das provas aplicadas.
6.1.9. Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala de aplicação até que o último 
deles termine sua prova ou até que se esgote o tempo previsto para sua realização, o que ocorrer 
primeiro, devendo todos assinarem a Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização das provas, 
acompanharem o fechamento do material de aplicação, saindo da sala coletivamente após a conclusão 
desses procedimentos.
6.1.10. Ao final da prova, se o quantitativo de candidatos que permanecerem na sala exceder ao 
estabelecido no subitem 6.1.9, será utilizado o critério da ordem alfabética crescente para definir os três 
candidatos que irão atestar o procedimento descrito no subitem anterior.

6.2. Para os cargos de nível superior, a Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será 
avaliada de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos, e constará de 80 (oitenta) questões de múltipla escolha, cada 
qual contendo 5 (cinco) alternativas, sendo uma única alternativa correta, integrando as matérias especificadas 
nos quadros a seguir, observado o conteúdo programático estabelecido no Anexo II, deste Edital:

6.2.1. Para cargos com exigibilidade de Ensino Superior:

Grupo de 
Questões Matérias Número de 

Questões
Peso de 

Cada 
Questão

Total de 
Pontos

Grupo 1 Língua Portuguesa 15 1,00 15,00
Noções de Informática 10 1,00 10,00

Grupo 2 Conhecimentos sobre saúde pública 15 1,00 15,00
Grupo 3 Conhecimentos específicos 40 1,50 60,00

Total 80 - 100,00

6.3. As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação na Prova Escrita Objetiva do 
presente Concurso Público.
6.4. As respostas das questões da Prova Escrita Objetiva deverão ser marcadas na Folha de Respostas, utilizando 
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caneta esferográfica de tinta azul ou preta, que não apague, fabricada em material transparente, devendo o 
candidato preencher correta e completamente os alvéolos, permitindo a precisa leitura óptica das respostas.

6.4.1. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em especial 
seu nome, número de inscrição, número do documento de identificação e o cargo e subfunção a que 
concorre.
6.4.2. A Folha de Respostas personalizada é o único documento válido para correção da Prova Escrita 
Objetiva e, portanto, não poderá ser amassado, molhado, dobrado, rasgado, ou, de qualquer modo, 
danificado, sob pena de o candidato arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua leitura 
e correção.
6.4.3. O candidato deverá entregar a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. Ao 
candidato que entregar a Folha de Respostas sem assinatura, será atribuída a pontuação 0,00 (zero) na 
Prova Escrita Objetiva, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público.
6.4.4. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato os prejuízos advindos das marcações incorretas ou de sua danificação.
6.4.5. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital, com 
as orientações contidas no Caderno de Questões ou com a Folha de Respostas, tais como marcação 
rasurada, emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.

6.5. Após a realização da Prova Escrita Objetiva, será divulgado o Gabarito Oficial Preliminar, por meio de Edital 
próprio, com a abertura do respectivo prazo para recurso. Poderá ocorrer alteração da assertiva divulgada no 
Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva ou a anulação de questões, em decorrência de decisão 
recursal, análise técnica ou erro de digitação.
6.6. Após a publicação das decisões dos recursos interpostos pelos candidatos contra o Gabarito Oficial Preliminar 
da Prova Escrita Objetiva, será divulgado, também por meio de edital próprio, o Gabarito Oficial Definitivo, o qual 
será utilizado como instrumento para a correção da Prova Escrita Objetiva. Excepcionalmente, poderá ocorrer 
alteração da assertiva divulgada no Gabarito Oficial Definitivo da Prova Escrita Objetiva, decorrente de análise 
técnica ou erro de digitação.

6.6.1. A questão eventualmente anulada terá o ponto respectivo atribuído a todos os candidatos que 
realizaram a Prova Escrita Objetiva, indistintamente.

6.7. A correção da Folha de Respostas do candidato será feita a partir da confrontação da alternativa marcada em 
cada questão, com aquela definida como correta no Gabarito Oficial Definitivo.

6.7.1. A atribuição da pontuação ao candidato, observará os seguintes critérios:
a) será considerada como correta, atribuindo-se a respectiva pontuação, a resposta marcada pelo 
candidato em sua Folha de Respostas e que corresponda, de forma exata, àquela indicada no Gabarito 
Oficial Definitivo;
b) será considerada como incorreta, deixando-se de atribuir a respectiva pontuação, a resposta marcada 
pelo candidato em sua Folha de Respostas e que esteja em divergência com a indicada no Gabarito 
Oficial Definitivo;
c) será considerada inválida, atribuindo-se pontuação zero para a respectiva questão, a resposta marcada 
pelo candidato na Folha de Respostas que apresentar rasura, omissão ou duplicidade de alternativas 
assinaladas;
d) o candidato zerará o Grupo de Questões quando não lograr nenhum acerto dentro do conjunto de 
questões que integram o respectivo grupo de matérias.
6.7.2.  O resultado da Prova Escrita Objetiva será representado pela somatória dos pontos obtidos pelo 
candidato em cada Grupo de Questões, de acordo com os respectivos pesos.
6.7.3. Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva o candidato que, cumulativamente, obtiver, 
no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos estabelecidos para a Prova Escrita Objetiva e 
que não tenha obtido pontuação 0,00 (zero) em nenhum dos grupos de questões.
6.7.4. O candidato que não atender aos critérios de avaliação estabelecidos no subitem 6.7.3 estará 
automaticamente eliminado do Concurso Público.
6.7.5. O resultado da Prova Escrita Objetiva conterá a relação nominal de todos os candidatos convocados 
para esta fase, em ordem alfabética, acompanhado da respectiva pontuação obtida e da situação do 
candidato na Prova Escrita Objetiva, expressa pelas palavras “aprovado”, “reprovado”, “ausente” e 
“eliminado”, conforme sua situação individual.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NA PROVA ESCRITA OBJETIVA E DA 
CONVOCAÇÃO PARA AS FASES SEGUINTES DO CONCURSO PÚBLICO

7.1. A Classificação dos candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva será divulgada mediante edital próprio, 
em ordem decrescente de pontuação e em ordem crescente de classificação.
7.2. Ocorrendo empate na pontuação obtida na Prova Escrita Objetiva, o desempate beneficiará, sucessivamente, 
o candidato que:

a) obtiver maior pontuação no Grupo 3 – Conhecimentos Específicos da Área de Habilitação Profissional 
do Candidato;
b) obtiver maior pontuação no Grupo 2 – Conhecimentos gerais sobre o Sistema Único de Saúde;
c) obtiver maior pontuação no Grupo 1 – Língua Portuguesa e Noções de Informática;
d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com maior idade na data de realização da Prova 
Escrita Objetiva, considerando dia, mês e ano de nascimento.

7.3. Estarão habilitados para prosseguirem nas demais fases do Concurso Público, os candidatos aprovados 
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na Prova Escrita Objetiva, classificados na forma do subitem 7.1, incluindo os candidatos participantes dos 
programas de reservas de vagas.

8. DA FASE II: PROVA DE TÍTULOS

8.1. Na data estabelecida em edital próprio, que conterá os procedimentos a serem observados, os candidatos 
aos cargos com exigência de nível superior, serão convocados para apresentarem a documentação relativa à 
Prova de Títulos.
8.2. A Prova de Títulos será avaliada de 0,00 (zero) até 10,00 (dez) pontos, mesmo que a soma das pontuações 
dos títulos apresentados pelo candidato seja superior a esse valor, e será realizada de acordo com as especificações 
contidas no quadro de pontuação, conforme abaixo:

CARGOS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
FUNÇÃO: FONOAUDIÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL, FISIOTERAPEUTA, PSICÓLOGO, 

FARMACÊUTICO, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, BIOMÉDICO, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO 
CLÍNICO E NUTRICIONISTA

Quadro de Pontuação para Prova de Títulos

Item Título
Quantidade 
Máxima de 

Documentos 
Avaliados

Pontuação

Unitária Máxima

1

Certificado ou declaração de conclusão de curso de pós-
graduação em nível de Especialização, devidamente 
registrado, com carga horária mínima de 360 horas/aula, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC, acompanhado do respectivo Histórico Escolar

2
(dois)

2,00
pontos

4,00
pontos

2

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso 
de mestrado, ou certificado/declaração de conclusão 
de curso de mestrado, desde que acompanhado 
dos respectivos histórico escolar e ata de defesa da 
dissertação.

2
(dois)

3,00
pontos

6,00
pontos

Total 4
(quatro) - 10,00

pontos

CARGOS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
FUNÇÃO: MÉDICO

Quadro de Pontuação para Prova de Títulos

Item Título
Quantidade 
Máxima de 

Documentos 
Avaliados

Pontuação

Unitária Máxima

1
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso 
de doutorado ou certificado/declaração de conclusão 
de curso de doutorado, desde que acompanhado dos 
respectivos histórico escolar e ata de defesa da tese

1
(um)

3,00
pontos

3,00
pontos

2
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso 
de mestrado, ou certificado/declaração de conclusão 
de curso de mestrado, desde que acompanhado dos 
respectivos histórico escolar e ata de defesa da dissertação

2
(dois)

2,00
pontos

4,00
pontos

3

Certificado ou declaração de conclusão de curso de pós-
graduação em nível de Especialização, devidamente 
registrado, com carga horária mínima de 360 horas/aula, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC, acompanhado do respectivo Histórico Escolar.

3
(três)

1,00
pontos

3,00 
pontos

Total 6
(seis) - 10,00

pontos

8.3. Não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item do Quadro 
de Pontuação para Prova de Títulos, bem como os que não corresponderem às características estabelecidas em 
cada item.
8.4. A pontuação prevista no subitem 8.2 será atribuída mediante análise dos documentos comprobatórios 
apresentados pelos candidatos, os quais deverão atender às seguintes condições:

a) para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, 
será aceito o diploma, devidamente registrado ou certificado/declaração de conclusão de curso de 
doutorado ou de mestrado, todos expedidos por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação 
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– MEC, na forma da legislação pertinente, acompanhados do histórico escolar do candidato, em que 
conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o 
resultado dos exames e do julgamento da dissertação ou da tese;
b) para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito 
certificado ou declaração de conclusão, todos expedidos por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC, na forma da legislação pertinente, acompanhados do histórico escolar do candidato, 
atestando que o curso possui 360 horas/aula e que atende às normas estabelecidas na legislação 
pertinente;
8.4.1. No caso de cursos realizados ou concluídos no exterior, o respectivo comprovante deverá ser 
traduzido por tradutor juramentado e, se for o caso, revalidado no Brasil, na forma da legislação 
específica.
8.4.2. Apenas serão considerados, para fins de avaliação, os cursos que tenham sido efetivamente 
concluídos até a data da publicação deste Edital de abertura de Concurso Público no Diário Oficial 
Eletrônico.
8.4.3. Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço voluntário, 
curso preparatório, visita técnica e/ou viagem cultural. Também não serão consideradas as participações 
em eventos como ministrante, colaborador/organizador, autor ou instrutor ou certificados de período 
concomitante.

8.5. Cada documento ou comprovante será considerado uma única vez, não se computando os que excederem ao 
valor máximo estabelecido em cada item do quadro de pontuação constante no subitem 8.2, bem como os que 
não corresponderem às especificações nele descritas, não se admitindo ainda, em nenhuma hipótese, a somatória 
de cargas horárias de cursos.
8.6. Não serão considerados os certificados cuja carga horária seja incompatível com o período de realização da 
atividade.
8.7. Não serão consideradas as disciplinas cursadas isoladamente nos cursos de graduação ou pós-graduação, 
como cursos de capacitação ou treinamentos.
8.8. É dever exclusivo do candidato, assegurar à qualidade e a legibilidade da documentação digitalizada, assim 
como, a compatibilidade do arquivo, com softwares de visualização e leitura de arquivos em formato Portable 
Document Format (PDF), de modo que a Comissão Avaliadora de Títulos da FAPEC, não se responsabilizarão por 
eventuais prejuízos advindos da não abertura, corrompido, ilegibilidade ou da baixa qualidade da imagem contida 
no arquivo, que impeçam ou que criem obstáculos à correta identificação e leitura das informações constantes 
dos documentos.
8.9. Receberá pontuação 0,00 (zero) na Prova de Títulos, o candidato que não entregar as documentações 
exigidas na forma, no prazo e de acordo com os procedimentos estipulados em edital, ou cujos comprovantes 
apresentados não atendam às exigências estabelecidos neste item.
8.10. Os resultados preliminar e definitivo da Prova de Títulos serão publicados mediante editais próprios, que 
conterão a relação dos candidatos convocados para a Fase, com a respectiva pontuação obtida.

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO

9.1. A Classificação Final dos aprovados em todas as fases do Concurso Público, será estabelecida com base na 
Média Final obtida pelo candidato, calculada pela seguinte fórmula:

PF = PFI + PFII
Onde:
PF = Pontuação Final;
PFI = Pontuação obtida pelo candidato na Fase I - Prova Escrita Objetiva;
PFII = Pontuação obtida pelo candidato na Fase II - Prova de Títulos.

9.2. Ocorrendo empate na Média Final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:
a) obtiver melhor classificação na Fase II - Prova de Títulos;
c) obtiver melhor classificação na Fase I - Prova Escrita Objetiva;
d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com maior idade na data de realização da Prova 
Escrita Objetiva, considerando dia, mês e ano de nascimento.

9.3. A Classificação Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Concurso Público será divulgada por 
meio de edital próprio, e conterá a relação dos candidatos aprovados, por ordem crescente de classificação e por 
cargo e área de habilitação profissional, quando couber, pelas Secretarias de Estado de Administração, Saúde e o 
Concurso Público será homologado pelo Governador do Estado.

10. DA NOMEAÇÃO, POSSE E LOTAÇÃO

11.1. A nomeação dos candidatos aprovados em todas as fases do Concurso Público, para exercerem, em caráter 
efetivo, os cargos da Carreira Gestão de Serviços Hospitalares do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços 
de Saúde, será processada por ato do Governador do Estado e a posse formalizada mediante a lavratura de 
termo próprio, assinado pela autoridade competente, no prazo máximo de trinta dias a contar da publicação da 
nomeação.

11.1.1. O candidato nomeado deverá manifestar-se sobre a posse ou apresentar desistência formal, no 
prazo legal, sendo excluído, em todos os casos, da listagem de candidatos aptos a serem convocados 
para o provimento do cargo, sendo vedado o pedido de reposicionamento para o final da lista.
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11.2. O procedimento de investidura do candidato nomeado para exercer os cargos da Carreira Gestão de 
Serviços Hospitalares do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde será integrado pelas etapas abaixo 
especificadas, conforme determinado no respetivo edital de convocação, o qual será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br,  e estabelecerá os prazos, as normas e os procedimentos 
a serem observados pelos candidatos:

11.2.1. Etapa I - Exame Médico Admissional: de caráter eliminatório, realizado pela Perícia Médica da 
Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul - Ageprev/MS, por meio de exames médicos, 
clínicos e laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das 
atribuições inerentes ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece o art. 20, da Lei Estadual 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, os 
candidatos que, de acordo com a avaliação médica:
a) apresentarem condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho 
das atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o 
servidor ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
b) apresentarem de patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas 
ou incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.
10.2.2. Etapa II - Posse: consistindo na apresentação de documentos e comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura nos cargos da Carreira Gestão de Serviços Hospitalares do Quadro de Pessoal 
da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - FUNSAU, conforme constante no Item 2 deste 
Edital, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 
e demais legislações pertinentes.
11.2.3. Etapa III – Escolha da localidade de lotação: a ser realizada pelo servidor empossado, observando-
se a ordem de classificação obtida no Concurso Público e as vagas disponibilizadas para cada localidade 
pela Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - FUNSAU, de acordo com as necessidades do 
Serviço Público.
11.2.4. A convocação dos candidatos para a realização das Etapas I, II e III, far-se-á mediante 
edital expedido pela Secretaria de Estado de Administração, observando, rigorosamente, a ordem de 
classificação dos candidatos.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados a partir da data da publicação, no 
Diário Oficial Eletrônico, da homologação do Concurso Público pelo Governador do Estado, podendo ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, exclusivamente por conveniência da Administração Estadual.
12.2. A inscrição do candidato no Concurso Público acarreta o conhecimento e a aceitação irrestrita das normas e 
exigências contidas neste Edital e em outros que vierem a ser publicados como complementação das informações 
no Diário Oficial Eletrônico, sem direito algum a compensação decorrente da anulação ou do cancelamento 
de sua inscrição, da eliminação do concurso ou, ainda, do seu não aproveitamento por falta de vagas ou por 
inobservância dos ditames e dos prazos fixados.
12.3. O candidato convocado para realizar qualquer fase ou atividade que integra o certame e que não tiver 
interesse em realiza-las na forma, no prazo ou de acordo com as normas e procedimentos especificados neste 
e nos demais editais do Concurso Público, será considerado como desistente e automaticamente eliminado do 
certame, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu reposicionamento para final de lista.
12.4. A inexatidão de informações, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público a qualquer tempo, anulando todos os atos, 
da inscrição à nomeação, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
12.5. Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação ou notas de candidatos, 
valendo para tal fim os resultados publicados no Diário Oficial Eletrônico.
12.6. As normas estabelecidas neste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância esta   que   será   
divulgada   por meio de edital específico.
12.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES 
Secretário de Estado de Saúde

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ANEXO I AO EDITAL n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, PARA PROVIMENTO NOS 
CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES
(CONFORME ANEXO II DA LEI ESTADUAL n. 5.175, DE 6 DE ABRIL DE 2018)

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Fonoaudiólogo
Vagas: 5 (cinco)
Requisitos de 
Escolaridade 
por Área de 
Habilitação 
Profissional:

Curso de ensino superior em nível de graduação em Fonoaudiologia, comprovado mediante a 
apresentação de diploma, declaração, ou certidão de conclusão, todos acompanhados do respectivo 
histórico escolar, fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC e Registro no Órgão de Fiscalização da Profissão.

Unidade de 
Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou entidades 
do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades que integram 
o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação do Sistema Único 
de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, cumprirão carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, podendo o Poder Executivo expedir regulamento para os 
casos de carga horária especial e sistema de escala de serviço, se for o caso.

Atribuições 
Básicas do 
Cargo:

Realizar a avaliação, diagnóstico e a reabilitação das funções estomatognáticas, tais como, 
respiração, sucção, mastigação, deglutição e fonoarticulação; avaliação, diagnóstico e reabilitação 
das disfagias orofaríngeas; realizar avaliação para estabelecer melhor via de alimentação e 
consistência alimentar; realizar Audiologia Ocupacional e Clínica; efetuar a realização de diagnóstico 
audiológico, triagem auditiva neonatal (Teste da Orelhinha); atuar em Neonatologia; dar assistência 
aos recém-nascidos em fase hospitalar, quanto ao seu desenvolvimento global e de alimentação; 
emitir parecer com diagnóstico e sugestão de conduta para reabilitação fonoaudiológica; prestar 
atendimento precoce à gestante de alto risco, follow-up de RN de risco, grupos de incentivo à 
amamentação, fonoterapia individual; avaliar as deficiências dos pacientes, e demais atividades 
inerentes à profissão.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Assistente Social 
Vagas: 5 (cinco)
Requisitos de 
Escolaridade 
por Área de 
Habilitação 
Profissional:

Curso de ensino superior em nível de graduação em Assistência Social, comprovado mediante a 
apresentação de diploma, declaração, ou certidão de conclusão, todos acompanhados do respectivo 
histórico escolar, fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC e Registro no Órgão de Fiscalização da Profissão.

Unidade de 
Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou entidades 
do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades que integram 
o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação do Sistema Único 
de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, cumprirão carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, podendo o Poder Executivo expedir regulamento para os 
casos de carga horária especial e sistema de escala de serviço, se for o caso.

Atribuições 
Básicas do 
Cargo:

Planejar soluções, organizar e intervir em questões relacionadas à saúde e manifestações sociais 
do trabalhador e do paciente, para elaboração, implementação e monitoramento do Serviço 
Social, com foco na promoção da saúde; contribuir e participar nas ações de Saúde Ocupacional; 
realizar acompanhamento psicossocial de trabalhadores e pacientes, buscando alternativas de 
enfrentamento individual e coletivo; prestar serviços sociais orientando pacientes, acompanhantes, 
famílias, comunidade e equipes de trabalho da Instituição sobre direitos, deveres, serviços e 
recursos sociais; formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; planejar, elaborar 
e avaliar programas, projetos e planos sociais em diferentes áreas de atuação profissional, e realizar 
demais atividades inerentes à função.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Fisioterapeuta 
Vagas: 15 (quinze)
Requisitos de 
Escolaridade 
por Área de 
Habilitação 
Profissional:

Curso de ensino superior em nível de graduação em Fisioterapia, comprovado mediante a 
apresentação de diploma, declaração, ou certidão de conclusão, todos acompanhados do 
respectivo histórico escolar, fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação – MEC e Registro no Órgão de Fiscalização da Profissão.
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Unidade de 
Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou 
entidades do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades 
que integram o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação do 
Sistema Único de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, cumprirão carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, podendo o Poder Executivo expedir regulamento para 
os casos de carga horária especial e sistema de escala de serviço, se for o caso.

Atribuições 
Básicas da função:

Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de 
exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade 
e dinergismo das estruturas anatômicas envolvidas; elaborar o Diagnóstico Cinesiológico 
Funcional; planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar os projetos terapêuticos 
desenvolvidos nos clientes; colaborar na formação, participando de programas de residência 
multiprofissional; elaborar pareceres técnicos; participar do planejamento e execução de 
treinamentos de recursos humanos em saúde; cumprir e fazer cumprir a legislação de Vigilância 
Sanitária; realizar atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas 
e/ou degenerativas, e demais atividades inerentes à profissão.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Psicólogo
Vagas: 4 (quatro)

Requisitos de 
Escolaridade por 
Área de Habilitação 
Profissional:

Curso de ensino superior em nível de graduação em Psicologia, comprovado mediante a 
apresentação de diploma, declaração, ou certidão de conclusão, todos acompanhados do 
respectivo histórico escolar, fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação – MEC e Registro no Órgão de Fiscalização da Profissão.

Unidade de Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou 
entidades do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades 
que integram o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação 
do Sistema Único de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, cumprirão carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e 8 (oito) horas diárias, podendo o Poder 
Executivo expedir regulamento para os casos de carga horária especial e sistema de escala de 
serviço, se for o caso.

Atribuições Básicas 
da função:

As funções e atribuições do Psicólogo dentro da instituição relacionam-se a cinco campos, quais 
sejam, realizar atendimento psicológico a pacientes em atendimento ambulatorial ou hospitalar, 
bem como a seus familiares e/ou responsáveis, visando à promoção e/ou à recuperação 
da saúde física e mental; promover atividades relacionadas à análise e ao desenvolvimento 
organizacional com análise e planejamento de condições de trabalho, estudo e intervenção 
dirigidos à saúde do trabalhador; aplicar testes psicológicos; integrar equipes multidisciplinares 
de trabalho; avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências; facilitar e estimular a 
participação e a colaboração do paciente no processo de habilitação e reabilitação; desenvolver 
atividades voltadas ao atendimento dos servidores da instituição e demais atividades inerentes 
à profissão.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Farmacêutico
Vagas: 10 (dez)

Requisitos de 
Escolaridade 
por Área de 
Habilitação 
Profissional:

Curso de ensino superior em nível de graduação em Farmácia, comprovado mediante a apresentação 
de diploma, declaração, ou certidão de conclusão, todos acompanhados do respectivo histórico 
escolar, fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação – 
MEC e Registro no Órgão de Fiscalização da Profissão.

Unidade de 
Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou entidades 
do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades que integram 
o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação do Sistema Único 
de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, cumprirão carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e 8 (oito) horas diárias, podendo o Poder Executivo 
expedir regulamento para os casos de carga horária especial e sistema de escala de serviço, se for 
o caso.
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Atribuições 
Básicas da 
função:

Dispensar medicamentos imunobiológicos e alimentos especiais; criar critérios e sistemas de 
dispensação; avaliar prescrição; proceder a dispensação; instruir sobre medicamentos e correlatos; 
avaliar eficácia de tratamento; notificar fármaco-vigilância; produzir medicamentos, alimentos e 
domissanitários; acompanhar envase, embalagem e acondicionamento; especificar condições 
de armazenamento; fornecer informações técnicas para registro de produto; implementar ações 
de assistência farmacêutica; implementar ações de fármaco-vigilância; colaborar na definição de 
logística de distribuição; participar na revisão da farmacopeia, e demais atividades inerentes à 
profissão. 

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Farmacêutico Bioquímico 
Vagas: 2 (dois)

Requisitos de 
Escolaridade 
por Área de 
Habilitação 
Profissional:

Curso de ensino superior em nível de graduação em Farmácia-Bioquímica, comprovado mediante 
a apresentação de diploma, declaração, ou certidão de conclusão, todos acompanhados do 
respectivo histórico escolar, fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação – MEC e Registro no Órgão de Fiscalização da Profissão.

Unidade de 
Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou entidades 
do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades que integram 
o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação do Sistema Único 
de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, cumprirão carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e 8 (oito) horas diárias, podendo o Poder Executivo 
expedir regulamento para os casos de carga horária especial e sistema de escala de serviço, se for 
o caso.

Atribuições 
Básicas da 
função:

Realizar atividades laboratoriais envolvendo exames de interesse em saúde pública com ações 
voltadas à atuação de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar exames necessários aos 
diagnósticos de interesse da saúde pública nas especialidades de micologia, bacteriologia, 
imunológica, virologia e outros que se fizerem necessários; realizar análises sorológicas e culturas 
de secreções diversas; fazer análises clínicas de exudatos e transudatos humanos, como sangue e 
urina, valendo-se de diversas técnicas específicas; acompanhar a coleta dos materiais laboratoriais 
e quando necessário efetuar a coleta; determinar o recolhimento de produtos com desvio; validar 
métodos de análise; validar produtos, processos, áreas e equipamentos; orientar, coordenar e 
supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares, e demais atividades inerentes à 
profissão.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Biomédico 
Vagas: 2 (duas)

Requisitos de 
Escolaridade 
por Área de 
Habilitação 
Profissional:

Superior Completo na área de atuação reconhecido pelo MEC;
Registro no Conselho de Classe;
Experiência comprovada de no mínimo, 6 (seis) meses na área de Hemoterapia.

Unidade de 
Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou entidades 
do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades que integram 
o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação do Sistema Único 
de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, cumprirão carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e 8 (oito) horas diárias, podendo o Poder Executivo 
expedir regulamento para os casos de carga horária especial e sistema de escala de serviço, se for 
o caso.

Atribuições 
Básicas da 
função:

Atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas atividades complementares de diagnósticos; 
analisar amostras de materiais biológicos, bromatológicos e ambientais; coletar e preparar amostras 
e materiais; desenvolver pesquisas técnico-científicas; atuar em bancos de sangue e de células 
tronco hematopoiéticas, e realizar demais atividades inerentes ao emprego.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Enfermeiro
Vagas: 30 (trinta)
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Requisitos de 
Escolaridade 
por Área de 
Habilitação 
Profissional:

Curso de ensino superior em nível de graduação em Enfermagem, comprovado mediante a 
apresentação de diploma, declaração, ou certidão de conclusão, todos acompanhados do respectivo 
histórico escolar, fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC e Registro no Órgão de Fiscalização da Profissão.

Unidade de 
Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou entidades 
do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades que integram 
o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação do Sistema Único 
de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, cumprirão carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e 8 (oito) horas diárias, podendo o Poder Executivo 
expedir regulamento para os casos de carga horária especial e sistema de escala de serviço, se for 
o caso.

Atribuições 
Básicas da 
função de 
Enfermeiro:

Planejar, coordenar, organizar, executar e avaliar ações da Assistência de Enfermagem; Consultoria, 
auditoria e emissão de pareceres sobre matéria de Enfermagem; prestar cuidados de enfermagem 
aos pacientes hospitalares; planejar; promover e participar de estudos para o estabelecimento de 
normas e padrões de serviços de enfermagem; participar de programas de educação sanitária e 
de programas de saúde pública em geral; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
desenvolvidos por equipes auxiliares; acompanhar e registrar as atividades desenvolvidas e elaborar 
relatórios objetivando o controle e avaliação, e demais atividades inerentes à profissão.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Engenheiro Clínico
Vagas: 1 (uma)
Requisitos de 
Escolaridade 
por Área de 
Habilitação 
Profissional:

Formação escolar de nível superior, com graduação específica para o exercício das atribuições da 
profissão correspondente à função, com graduação e curso de especialidade, comprovados por 
diploma, título ou certificado de especialidade médica, expedido por entidade reconhecida pelo 
órgão competente e registro na entidade de fiscalização da profissão.

Unidade de 
Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou entidades 
do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades que integram 
o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação do Sistema Único 
de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, cumprirão carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e 8 (oito) horas diárias, podendo o Poder Executivo 
expedir regulamento para os casos de carga horária especial e sistema de escala de serviço, se for 
o caso.

Atribuições 
Básicas da 
função:

Atuar na gestão de tecnologias dos equipamentos médico assistenciais; planejar, definir e executar 
políticas e programas para incorporação de novas tecnologias para a saúde; coordenar atividades 
de manutenção predial e hospitalar; elaborar cronograma de manutenção preventiva e corretiva; 
elaborar relatórios, indicadores de desempenho, custos, orçamentos e ordens dos serviços 
executados; atender às demandas solicitadas pelas áreas operacionais do hospital; realizar demais 
atividades inerentes à função.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Nutricionista
Vagas: 1 (uma)

Requisitos de 
Escolaridade 
por Área de 
Habilitação 
Profissional:

Curso de ensino superior em nível de graduação em Nutrição, comprovado mediante a apresentação 
de diploma, declaração, ou certidão de conclusão, todos acompanhados do respectivo histórico 
escolar, fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação – 
MEC e Registro no Órgão de Fiscalização da Profissão.

Unidade de 
Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou 
entidades do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades 
que integram o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação do 
Sistema Único de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, cumprirão carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e 8 (oito) horas diárias, podendo o Poder Executivo 
expedir regulamento para os casos de carga horária especial e sistema de escala de serviço, se 
for o caso.
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Atribuições 
Básicas da 
função:

Orientar sobre o preparo e correção dos gêneros alimentícios, retroceder ao planejamento e 
elaboração de cardápios e dietas especiais; supervisionar o preparo e distribuição das refeições; 
zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas; supervisionar o trabalho de 
recebimento e armazenamento dos gêneros alimentícios; verificar a aceitação dos cardápios; 
estimar o custo médio das refeições; participar de comissões encarregadas da compra de gêneros 
alimentícios, aquisição de equipamentos e materiais específicos; assistir o paciente suprindo-o 
em suas necessidades nutricionais relacionadas ao tratamento pré e pós-operatório de cirurgia; 
determinar rotulagem nutricional de produtos; elaborar procedimentos operacionais padrão das 
atividades realizadas; exercer as atividades com observância a Biossegurança, e demais atividades 
inerentes à profissão.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Nível Superior   

Função: Médico - 12 horas
Vagas: 44 (quarenta)

Requisitos de 
Escolaridade 
por Área de 
Habilitação 
Profissional:

Curso de ensino superior em nível de graduação em Medicina, comprovado mediante a apresentação 
de diploma, declaração, ou certidão de conclusão, todos acompanhados do respectivo histórico 
escolar, fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação – 
MEC e Registro no Órgão de Fiscalização da Profissão.

Unidade de 
Lotação

Os ocupantes de cargos das carreiras Gestão do Sistema Único de Saúde serão lotados na 
Secretaria de Estado de Saúde, podendo ter exercício em serviços de saúde de órgãos ou entidades 
do Poder Executivo Estadual, bem como exercício nos órgãos, entidades e unidades que integram 
o Sistema Estadual de Perícia Médica do Estado e, ainda, no âmbito de atuação do Sistema Único 
de Saúde, em municípios do Estado.

Jornada de 
Trabalho:

Os servidores ocupantes do cargo do Especialista de Serviços de Saúde, na função de Médico 
- 20 horas, cumprirão carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, podendo o Poder 
Executivo expedir regulamento para os casos de carga horária especial e sistema de escala de 
serviço, se for o caso.

Atribuições 
Básicas da 
função de 
Médico- 12 
horas:

Desenvolver atividades inerentes à função e à especialidade para qual foi concursado, podendo ser 
utilizado em qualquer setor de interesse da Instituição; diagnosticar estado de saúde de pacientes 
e clientes; discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento; praticar intervenções cirúrgicas conforme 
a especialidade; estabelecer plano de ações em saúde; elaborar prontuários; emitir receitas; 
emitir atestados; elaborar protocolos de condutas médicas; emitir pareceres; efetuar necropsias; 
supervisionar equipe de saúde; auxiliar normatização de atividades médicas; administrar situações 
de urgência e emergência; constituir comissões médico-hospitalares; constituir diretorias de 
associações e de entidades de classe; dar aulas; avaliar atos médicos; preparar projetos de 
pesquisa; integrar equipes multidisciplinares, e demais atividades inerentes à profissão.

ANEXO II AO EDITAL n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, PARA PROVIMENTO NOS 
CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

I- CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR

CONTEÚDOS COMUNS A TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR

PORTUGUÊS: Compreensão Textual. Sílabas. Encontros Vocálicos e Consonantais. Dígrafos. Tonicidade. Reforma 
Ortográfica - 2009. Acentuação. Prosódia. Estrutura e Formação das Palavras. Classificação e Flexão das Palavras. 
Emprego de Tempos e Modos Verbais. Significação das Palavras. Sinonímia, Antonímia, Polissemia, Emprego 
de Parônimos e Homônimos, Denotação e Conotação. Termos Essenciais, Integrantes e Acessórios da Oração. 
Vocativo. Crase. Pronomes: emprego, formas de tratamento, colocação. Pontuação. Coesão e Coerência textual.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e fundamentos básicos. Conhecimento e utilização dos principais softwares 
utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de e-mails, reprodutores de vídeo, visualizadores de imagem, 
antivírus). Identificação e manipulação de arquivos. Backup de arquivos. Conceitos básicos de Hardware (Placa 
mãe, memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs). Periféricos de computadores. 
Noções de sistema operacional: utilização do sistema operacional Windows. Conceitos básicos sobre Linux e 
Software Livre. Utilização dos editores de texto, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office e 
LibreOffice). Utilização e configuração de e-mail no Microsoft Outlook. Conceitos de tecnologias relacionadas à 
Internet e Intranet, busca e pesquisa na Web, mecanismos de busca na Web. Navegadores de internet: Internet 
Explorer, Mozilla, Firefox, Google Chrome. Segurança na internet; vírus de computadores; Spyware; Malware; 
Phishing. Transferência de arquivos pela internet.
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CONHECIMENTOS SOBRE SAÚDE PÚBLICA: A história da Saúde Pública no Brasil. Conceito de Saúde Pública e 
Saúde Coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal: artigos de 194 a 200. 
Lei Orgânica da Saúde - Lei n. 8.080/1990, Lei n. 8.142/1990 e Decreto 7.508/2011. Determinantes sociais da 
saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Humanização em Saúde; Ações de atenção à vigilância em saúde. 
Direitos e deveres (Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CARGO: PROFISSIONAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES

FUNÇÃO: FONOAUDIÓLOGO
Bases anatomofisiológicas da audição, linguagem, fala, voz e deglutição; Conhecimentos fundamentais sobre 
promoção, prevenção, avaliação, diagnóstico e reabilitação em audiologia, motricidade orofacial, voz, disfagia, 
linguagem e disfagia; Saúde Coletiva e Fonoaudiologia; Epidemiologia e bioestatística: conceitos básicos; Políticas 
de Saúde no Brasil - Redes de atenção à saúde;   Pesquisas aplicadas à área da saúde que contribuam com ações 
e conhecimento para a fonoaudiologia; Lei n. 6.965, de 09 de dezembro de 1981.Dispõe sobre a regulamentação 
da profissão de Fonoaudiólogo e determina outras providências; Decreto n. 87.281/82 de 31 de maio de 1982. 
Regulamenta a Lei nº 6.965, de 09 de dezembro de 1981, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
Fonoaudiólogo, e determina outras providências; Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência e Rede de 
Cuidados; Código de ética da Fonoaudiologia.

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL
Assistência Social como Política Social: relação da assistência social com as políticas públicas; Papel do assistente 
social na defesa do direito da família à alimentação; Benefícios, serviços, programas e projetos de assistência social; 
Direitos sociais no sistema de seguridade social: previdência, assistência e saúde; Planejamento e administração 
de projeto social; Pesquisa em serviço social - as principais modalidades de investigação em serviço social; Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990); Estatuto da mulher e do Idoso; Política e Regulamentação da 
profissão do assistente social - a) Código de Ética do Assistente Social e Lei de Regulamentação da Profissão (Lei 
n° 8.662/93); b) Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e Norma Operacional Básica (NOS/Suas); c) Lei 
Orgânica da Assistência Social (Lei n° 8.742/93); Fundamentos Históricos e Teórico-metodológicos do Serviço 
Social (FHTM); As dimensões do trabalho profissional: ético-política, teórico-metodológica e técnico-operativa; 
Instrumentalidade no trabalho do Assistente Social; Política Social: relações e implicações atuais; Importância da 
análise de indicadores para o Serviço Social.

FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA
Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular. 
Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos e treinamento funcional. Indicação, 
contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, 
eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, 
fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas 
e neuro pediátricas; ortopedia e traumatologia; cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. Geriatria: 
fisioterapia preventiva, curativa e reabilitadora. Ética profissional.

FUNÇÃO: PSICÓLOGO
Psicologia geral: ciência, senso comum, áreas do conhecimento, história. Psicologia Institucional e processos 
grupais. Psicologia do Desenvolvimento. Psicologia Social. Teorias da personalidade: teoria psicanalítica, teoria 
humanista, teoria cognitiva e teoria comportamental. Psicodrama: Teoria e técnicas. Terapias e os fundamentos 
da psicoterapia. Psicologia da saúde: ação e papel do psicólogo. Princípios gerais da psicossomática. O trabalho 
da psicologia na saúde pública. Saúde mental na atualidade. Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. 
Avaliação Psicológica: métodos e técnicas. Treinamento e desenvolvimento de pessoal. Ética Profissional. 
Postura profissional. Sigilo profissional. Responsabilidade social e ambiental. Psicologia das relações de gênero e 
sexualidade humana. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil 
e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no 
SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à 
vigilância em saúde. Direitos e deveres (Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990). Direitos e deveres (Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990). Ética Profissional.

FUNÇÃO: FARMACÊUTICO
Conhecimentos específicos em: O processo saúde-doença; determinantes do estado de saúde da população; 
indicadores do nível de saúde da população. Princípios epidemiológicos e sua aplicação. Níveis de Atenção 
à Saúde e a profissão farmacêutica (atenção básica, atenção especializada de média e alta complexidade - 
responsabilidade do nível federal, estadual e municipal). Interações medicamentosas. Assistência Farmacêutica 
no SUS. Componente Básico, Estratégico e Especializado da Assistência Farmacêutica. Interação alimentos e 
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medicamentos. Iatrogenias. Condutas no armazenamento, na distribuição, na conservação e na dispensação 
de medicamentos. Conhecimento a respeito do uso racional de medicamentos e da farmacovigilância. 
Conhecimentos específicos a respeito do uso de: entorpecentes, psicotrópicos, imunosupressores, antiretrovirais, 
antimicrobianos, antifúngicos, analgésicos e antinflamatórios (não hormonais e corticosteróides), antiprotozoários, 
antihelmínticos, hormônios, antissépticos, antocoagulantes. Farmácia hospitalar. Conhecimentos específicos em: 
bioquímica clínica; hematologia clínica; parasitologia clínica; microbiologia clínica; imunologia clínica e urinálise. 
Conhecimentos básicos em biossegurança. Doenças de notificação compulsória. Ações de atenção à vigilância em 
saúde. Ética Profissional.

FUNÇÃO: FARMACÊUTICO BIOQÚIMICO 
O processo saúde-doença; determinantes do estado de saúde da população; indicadores do nível de saúde da 
população. Níveis de Atenção à Saúde e suporte diagnóstico laboratorial (atenção básica e atenção especializada 
de média e alta complexidade). Conhecimentos específicos em: bioquímica clínica; hematologia clínica; 
parasitologia clínica; microbiologia clínica; imunologia clínica e urinálise. Conhecimentos básicos em biossegurança 
e ética profissional. O papel do farmacêutico-bioquímico no sistema de vigilância epidemiológica - Doenças de 
Notificação Compulsória. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no 
Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social 
no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à 
vigilância em saúde. Direitos e deveres (Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990). Ética Profissional.

FUNÇÃO: BIOMÉDICO
Ética profissional. Hematologia: Coleta, esfregaço e coloração em hematologia; Morfologia de hemácias e 
leucócitos; Contagem manual em câmara de hemácias e leucócitos; Dosagem de hemoglobina e determinação 
de hematócrito; Índices hematimétricos e contagem diferencial; Dosagem Contagem automatizada de 
hemácias, leucócitos e plaquetas; Coagulação, tempo de coagulação e tempo de sangramento; Coagulação, 
tempo de protombina e tempo de tromboplastina parcial ativada; Contagem de reticulócitos e velocidade de 
hemossedimentação. Bioquímica: Sistemas analíticos e aplicação – Princípios básicos: fluorometria, fotometria, 
turbidimetria, nefelometria, absorção atômica, eletroforese e imunoeletroforese; Carboidratos, lipídeos, proteínas 
e aminoácidos; Eletrólitos e equilíbrio ácido básico; Avaliação da função hepática; Avaliação da função renal; 
Enzimas cardíacas. Microbiologia: Meios de culturas: classificação e utilização dos mais utilizados em Laboratório 
de Análises Clínicas; Esterilização em Laboratório de Análises Clínicas; Coleta e transporte de amostras clínicas 
para o exame microbiológico; Classificação morfológica das bactérias; Princípios da coloração de Gram e Ziehl 
Neelsen; Processamento das amostras para cultura de bactérias aeróbias; Processamento das amostras para 
cultura de micobactérias; Processamento das amostras para cultura de fungos; Teste de sensibilidade aos 
antimicrobianos (disco difusão, macro e microdiluição, E test.)

FUNÇÃO: ENFERMEIRO
O processo saúde-doença; determinantes do estado de saúde da população. Indicadores do nível de saúde 
populacional. Territorialização. Redes de Atenção à Saúde. Legislação do exercício profissional em Enfermagem. 
Telessaúde na Atenção à Saúde. Limpeza, desinfecção e esterilização de produtos para saúde. Epidemiologia 
clínica e vigilância em Saúde (Sistema de Notificação e Vigilância epidemiológica e sanitária: Endemias; 
epidemias: situação atual, medidas de controle de tratamento de doenças emergentes e infectocontagiosas 
sistêmicas). Programa Nacional de Imunização: calendário vacinal, efeitos adversos das vacinas, procedimentos 
de bloqueio. Saúde da criança e puericultura. Saúde do homem. Saúde da mulher (gravidez, contracepção, pré-
natal, puerpério, câncer de mama e colo de útero, climatério). Saúde do Idoso. Aleitamento materno e introdução 
alimentar. Enfermagem nas condutas de urgência e emergência. Atenção à pessoa portadora de com deficiência; 
Atenção ao adolescente; Prevenção e Controle de Infecções. Segurança do Paciente. Controle Social. Acreditação 
Hospitalar. Sistemas de Informação em Saúde. Regulação em Saúde. Técnicas Básicas de Enfermagem. Ética 
Profissional.

FUNÇÃO: ENGENHEIRO CLÍNICO
Eletrônica aplicada. Eletroeletrônica. Instalações hospitalares. Equipamentos biomédicos. Segurança em 
equipamentos biomédicos. Equipamentos especiais de laboratórios. Higiene e segurança hospitalar. Estratégia 
em saúde. Administração hospitalar. Compras na Administração Pública. Licitações e contratos. Princípios básicos 
da licitação. Definição do objeto a ser licitado. Planejamento das compras. Controles e cronogramas. Direitos e 
deveres (Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990). Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do 
sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço 
legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 
e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações 
de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA 
Bases da nutrição humana: anatomofisiologia do aparelho digestivo e glândulas anexas. Nutrição normal: 
definição, fundamentação e características da dieta normal e de suas modificações. Alimentação e nutrição nos 
diferentes grupos etários, nos estresses fisiológicos e para os grupos nutricionalmente vulneráveis. Alimentos: 
características organolépticas, físico-químicas, nutricionais e higiênico-sanitárias. Grupos de alimentos, critérios 
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e aplicabilidade. Método de avaliação e efeitos das diversas modalidades de armazenamento, pré-preparo, 
preparo e conservação da qualidade nutricional. Aquisição, seleção, armazenamento, conservação e destino final 
dos alimentos. Fatores de conservação, correção e absorção. Higiene e sanitização dos alimentos, utensílios e 
equipamentos. Doenças veiculadas por alimentos. Nutrição aplicada: patologia da nutrição e dietoterapia nas 
doenças nutricionais. Planejamento e operacionalização de cardápios. Planejamento físico, funcional, organização, 
gerenciamento, administração, controle e avaliação de recursos humanos, financeiros e de materiais. Pontos 
críticos de controle da qualidade higiênico-sanitária das refeições produzidas, em especial nas Unidades de Terapia 
Intensiva. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção 
do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição 
Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais 
da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde. 
Direitos e deveres (Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990). Ética Profissional.

FUNÇÃO: MÉDICO – MEDICINA DE URGÊNCIA

Planejamento e programação em saúde. Planejamento em nível local, diagnóstico, programação, execução e 
avaliação. Programas de Saúde. Vigilância. Anemias. Infecções Urinárias. Infecções das Vias aéreas inferiores e 
superiores. Diabetes Mellitus. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Dorsalgias. Dor torácica. Zooparasitoses. 
Obesidades. Doenças tropicais e moléstias infecto- contagiosas e parasitárias. Métodos radiológicos. Interpretação 
dos exames por imagem. Doenças reumáticas. Cardiopatias. Imunogenética. Gastropatias. Gestação de alto 
risco. Semiologia aparelhada. Atendimento ao trauma. Urgências e emergências em Ginecologia Obstetrícia. 
Imunofisologia. Processo Saúde Doença. Mecanismos biológicos e as influências dos fatores socioeconômicos, 
culturais e ambientais na relação saúde doença dos indivíduos e grupos humanos. Classificação dos Tumores. 
Coma. Aspectos do traumatismo crânio encefálico. Urgências e emergências em neurologia. Crescimento e 
desenvolvimento da criança. Cuidados primários com o recém-nascido. Saúde da criança. Aspectos e diagnóstico 
evolutivo das enfermidades infantis. Equilíbrio acidobásico e seus distúrbios. Código de Ética Médica. Conceito de 
Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de 
Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 
a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de 
Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO – INTENSIVISTA ADULTO

Acidentes por Agentes Químicos e Físicos. Aspectos Éticos em Medicina Intensiva. Código de Ética Médica. 
Cardiocirculatório. Arritmias cardíacas. Insuficiência coronariana aguda. Síndromes coronárias agudas. Infarto 
agudo do miocárdio. Tamponamento cardíaco. Trombólise. Dissecção aórtica. Emergências hipertensivas. Choque 
cardiogênico, hipovolêmico e séptico. Edema pulmonar ardiogênico e não cardiogênico. Insuficiência cardíaca 
congestiva. Reposição volêmica. Drogas vasoativas. Monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva. 
Transporte de oxigênio. Metabolismo do oxigênio em condições normais e patológicas. Reanimação cardio-
pulmonar-cerebral. Ácido láctico sérico. Coagulação intravascular disseminada e fibrinólise. Coagulopatia de 
consumo. Trombólise e anticoagulação. Uso de hemoderivados e substitutos do plasma. Complicações no Paciente 
Oncológico Endócrino/Metabólico. Coma hiperosmolar, hipoglicêmico e cetoacidose. Crise tireotóxica. Coma 
mixedematoso. Insuficiência suprarrenal aguda. Rabdomiólise. Calorimetria. Diabetes insípidos. Síndrome da 
secreção inapropriada do ADH. Escores de Avaliação Prognóstica. Gastrintestinal Hemorragia digestiva alta e baixa. 
Insuficiência hepática. Abdômen agudo. Pancreatite aguda. Colecistite aguda. Intoxicações Exógenas. Infecção e 
Sepse Infecções bacterianas, virais, fúngicas e outros agentes. Infecções relacionadas a cateteres, hospitalares. 
Sepse. Uso de antibióticos. Translocação bacteriana. Descontaminação seletiva do trato gastrintestinal. AIDS. 
Infecções em imunodeprimidos. Colite pseudomembranosa. Síndrome da resposta inflamatória sistêmica. 
Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas. Métodos de Imagem em Medicina Intensiva. Neurológico Coma. 
Acidente vascular encefálicos. Trombolíticos. Hipertensão endocraniana e suas medidas de controle. Indicação 
e controle da hiperventilação. Polirradiculoneurites. Estado de mal epilético. Miastenia gravis. Morte cerebral. 
Obstetrícia Eclampsia, infecção pós-parto e Help síndrome. Politraumatismo. Paciente politraumatizado. Trauma 
cranioencefálico e raquimedular. Pré e Pós-operatório. Avaliação do risco operatório. Procedimentos Invasivos. 
Intubação orotraqueal, traqueostomia. Cateterização arterial, dissecção venosa. Marcapasso. Cateterização 
venosa central e de artéria pulmonar. Pericardiocentese e drenagem pleural. Raquicentese. Queimaduras. Grande 
queimado. Insuficiência renal aguda. Métodos dialíticos. Distúrbio hidroeletrolíticos e acidobásicos. Insuficiência 
Respiratória Aguda. Trocas gasosas pulmonares. Estado de mal asmático. Embolismo pulmonar. Síndrome do 
desconforto respiratório agudo. Broncoaspiração. Doença pulmonar obstrutiva crônica agudizada. Suporte 
ventilatório mecânico invasivo e não invasivo. Hipoventilação controlada e hipercapnia permissiva. Ventilação 
mecânica na asma, doença pulmonar obstrutiva crônica. Monitorização da ventilação. Capnografia. Desmame 
ventilatório. Complicações da ventilação mecânica. Gasometria arterial. Óxido nítrico. Oxigenoterapia. Sedação, 
Analgesia e Bloqueio Neuromuscular. Suporte Nutricional. Sepse. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Queimado. 
Trauma. Insuficiência hepática e renal. Imunomoduladores. Nutrição parenteral e enteral. Transporte do paciente 
crítico. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no 
Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social 
no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. 
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Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à 
vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO – INTENSIVISTA PEDIÁTRICO 

Cardiocirculatório. Choque cardiogênico, hipovolêmico e séptico. ICC. Reposição volêmica. Reposição Hipertônica, 
Drogas vasoativas/Morte Encefálica. Reanimação Neonatal- atendimento ao recém-nascido em sala de parto. 
Monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva. Transporte de Oxigênio. Metabolismo do oxigênio em 
condições normais e patológicas. Reanimação cardio-pulmonar-cerebral. Reposição volêmica. Respiratório. 
Insuficiência respiratória aguda. Fisiopatologia e tratamento. Trocas gasosas pulmonares. Estado de mal asmático. 
Embolismo pulmonar. DPOC agudizado. Síndrome do Desconforto Respiratório Agudo. Broncoaspiração. Suporte 
ventilatório mecânico invasivo e não-invasivo: indicações, métodos e controle. Hipoventilação controlada e 
hipercapnia permissiva. Ventilação mecânica na Asma, SARA. Monitorização da ventilação mecânica. Capnografia. 
Complicações da ventilação mecânica: barotrauma, volutrauma e pneumonia. Desmame do suporte ventilatório. 
Oxigenioterapia: indicações, métodos, controle e complicações. Gasometria arterial/ Óxido Nítrico. Infecções e 
sepse. Infecções bacterianas e fúngicas: profilaxia, diagnóstico e tratamento. Infecções relacionadas a cateteres. 
Sepse. Síndrome da resposta inflamatória sistêmica. Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas (IMOS/SDOM). 
Antibioticoterapia em Medicina Intensiva. Endocardite Bacteriana. Meningites. Infecções hospitalares. Neurológico. 
Hipertensão endocraniana. Medidas para controle da hipertensão intracraniana. Estado de mal epilético. Morte 
cerebral. Gastrointestinal. Hemorragia digestiva alta e baixa. Insuficiência hepática. Abdome agudo. Endócrino 
metabólico. Cetoacidose. Renal. Insuficiência renal aguda. Métodos dialíticos. Distúrbios Hidroeletrolíticos e 
acidobásicos. Coagulação. Uso de hemoderivados. Politraumatismo. TCE. Trauma raquimedular. Intoxicações 
exógenas e acidentes por animais peçonhentos, agentes físicos e químicos. Suporte nutricional. Na sepse. Trauma. 
Nutrição parenteral e enteral. Procedimentos invasivos de diagnóstico e tratamento. Indicações e complicações. 
Intubação traqueal. Cateterização arterial. Dissecção venosa. iatrogenia em terapia intensiva. Sedação, analgesia 
e bloqueio neuromuscular em UTI. Neonatal. Prematuridade. Nutrição, Sedação, Distúrbios Metabólicos, Distúrbios 
Respiratórios, Distúrbios Neurológicos, Convulsões, Choque, Cardiopatias Congênitas, Patologias Cirúrgicas, 
Enterocolote necrotizante, Infecções, Hipotermia, Ressuscitarão Cardíaca Pulmonar-Cerebral, Arritmia. Cardíaca, 
Síndrome Hipoxico-Isquêmica Global. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A 
organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes 
e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei 
n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto 
pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO – PEDIATRA

Condições de saúde da criança. Organização da atenção à criança na rede básica de saúde. Alimentação da 
criança. Nutrição e seus Desvios. Programa de Imunização. Crescimento e Desenvolvimento. Desnutrição Proteico-
Calórica. Anemias na Infância. Diarreia Aguda e Crônica na Criança. Cardiopatia na criança. Doenças respiratórias 
na criança. Doenças do trato genital-urinário na criança. Doenças autoimunes e colagenoses na criança. Doenças 
Infectocontagiosas mais frequentes na criança. Parasitoses intestinais. Dermatoses mais frequentes na criança. 
Convulsões na criança. Principais problemas ortopédicos na criança. Diagnóstico diferencial e procedimentos 
frente aos sinais e sintomas mais frequentes na criança. Patologias cirúrgicas mais frequentes na criança. 
Doenças Reumáticas. Doenças Alérgicas na Infância. Cetoacitose Diabética. Acidentes na Infância: Prevenção 
e Tratamento. Abordagem da Criança Politraumatizada. Ressuscitação Cardiopulmonar. Mortalidade na Infância. 
Distúrbios Metabólicos. Emergências Cirúrgicas na Infância. Preenchimento da declaração de óbito. Código de Ética 
Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção 
do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição 
Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais 
da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO – NEFROLOGISTA

Doenças glomerulares: glomerulopatias primárias e secundárias, acometimento túbulointersticial. Diabetes 
e doença renal: relação com hipertensão arterial e insuficiência renal crônica. Hipertensão arterial: primária, 
secundárias e avaliação cardiovascular. Insuficiência renal aguda: laboratório e tratamento intensivo. Insuficiência 
renal crônica: tratamento conservador. Doença óssea. Tratamento dialítico: hemodiálise, CAPD e peritoneal. 
Nutrição. Nefrologia intensiva. Distúrbios metabólicos e ácido-base. Insuficiência renal aguda. Litíase e infecção 
urinária. Doença cística. Doenças túbulo-intersticiais. Erros metabólicos. Transplante renal: acompanhamento 
pré e pós-transplante. Laboratório e patologia renal. Laboratório de análises clínicas. Histologia das doenças 
renais. Treinamento nefro-urológico. Diagnóstico por imagem. Processos obstrutivos. Tumores renais. Síndrome 
hemolítico-urêmica. Síndrome hepato-renal. Síndrome nefrótica. Colageneses. Nefritesintersticiais. Código 
de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e 
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a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no 
SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à 
vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO – GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA 

Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual; disfunções 
menstruais; anomalias congênitas e intersexo; distúrbios do desenvolvimento puberal; climatério; vulvovagites 
e cervicites; doença inflamatória pélvica aguda e crônica. Doenças sexualmente transmissíveis. Abdômen agudo 
em ginecologia. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas da 
mama; patologias benignas e malignas da vulva; vagina útero e ovário. Interpretação de exames citológicos e 
diagnósticos da lesão precursora do câncer cérvico uterino. Noções de rastreamento; estadiamento e tratamento 
do câncer da mama. Esterilidade conjugal; planejamento familiar. Ética em ginecologia e obstetrícia. Anatomia 
e fisiologia da gestação. Diagnóstico de gravidez e determinação da idade gestacional. Assistência pré-natal 
na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. Diagnóstico de malformações fetais; aborto, gravidez 
ectópica, mola hidatiforme, corioncarcinoma: diagnóstico, fisiopatologia e tratamento; transmissões de infecções 
maternas fetais. Doenças hipertensivas na gestação. Pré-eclâmpsia; diagnóstico, manejo e tratamento. Diabetes 
mellitus da gestação. Cardiopatias. Doenças renais e outras condições clínicas na gestação. HIV/AIDS na gestação; 
prevenção da transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao parto e uso do partograma. 
Distócias. Indicações de césares e fórceps. Rotura prematura de membranas. Condução. Indicações de analgesia 
e anestesia intraparto. Indicação de histerectomias puerperais. Hemorragia de terceiro trimestre. Sofrimento 
fetal crônico e agudo. Prevenção da prematuridade. Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências 
obstétricas. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema 
de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. 
Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e 
n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações 
de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO RADIOLOGISTA INTERVENCIONISTA

Anatomia do sistema vascular e exame clínico do paciente vascular. Métodos não invasivos no diagnóstico das 
doenças vasculares. Angiografias. Punção e Biópsia guiada por Tomografia ou Ultrassonografia. Drenagem 
de coleções e abscessos guiados por Tomografia ou Ultrassonografia. Drenagem biliar percutânea (incluindo 
dilatação de estenoses biliares e implante de stent / prótese biliar). Embolizações. Implante de Filtro de Veia 
Cava. Angioplastias (de carótida, de membros inferiores, de artérias renais e outras artérias viscerais). Implantes 
de Stent. Implante de endoprótese de Aorta e Ilíacas. Nefrostomia. Implante de cateter Duplo J. Ablação por 
Radiofrequência. Alcoolização de tumores. Técnicas intervencionistas associadas ao transplante hepático e a 
hemorragias digestivas. Implante de cateter venoso de longa permanência. Fibrinólise vascular in situ e sistemas 
de trombo aspiração. Infiltração articular e radicular. Neurólise percutânea. Código de Ética Médica. Conceito de 
Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de 
Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 
a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de 
Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO – NEONATOLOGISTA

Infraestrutura para o atendimento neonatal. Identificação de risco perinatal e Terminologia perinatal. Cuidados 
ao recém-nascido na sala de parto - reanimação neonatal. Transporte do recém-nascido. Classificação do recém-
nascido e Indicadores de risco neonatal. Cuidados com o recém-nascido de baixo risco e de alto risco. Aleitamento 
materno e Nutrição do recém-nascido de termo. Hiperbilirrubinemia neonatal. Distúrbios metabólicos. Manejo de 
líquidos e eletrolíticos no período neonatal. Dor no recém-nascido: manejo e avaliação. Distúrbios respiratórios 
e Reposição de surfactante. Abordagem ventilatória do recém-nascido com insuficiência respiratória. Suporte 
hemodinâmico no período neonatal e Choque. Problemas cardiovasculares e Persistência do canal arterial. 
Problemas renais e insuficiência renal aguda e crônica. Suporte nutricional e alimentação do pré-termo - enteral 
e parenteral. Diagnóstico por imagem no período neonatal. Problemas neurológicos e neurocirúrgicos. Problemas 
genéticos. Infecções no recém-nascido e Prevenção e controle das infecções hospitalares em unidades neonatais. 
Problemas hematológicos e hemocomponentes usados no RN. Triagem neonatal. Problemas auditivos no recém-
nascido. Problemas oftalmológicos no recém-nascido. Problemas ortopédicos no recém-nascido. Emergências 
e afecções cirúrgicas no recém-nascido. Dilemas éticos no período neonatal. Atenção humanizada ao recém-
nascido de baixo peso. Seguimento do recém-nascido de risco. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública 
e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei 
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Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação 
em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO – CARDIOLOGISTA

Etiopatogenia; Fisiopatologia; Quadro Clínico; Exames complementares, Diagnóstico, Prognóstico, Conduta 
Terapêutica e Profilaxia das seguintes doenças: Cardiopatias isquêmicas (Angina instável e Infarto Agudo do 
miocárdio); Aneurisma de Aorta; Dissecção Aguda de Aorta; Insuficiência cardíaca; Valvopatias (aórtica, mitral, 
tricúspide e pulmonar); Hipertensão Arterial Sistêmica; Miocardiopatias; Endocardite bacteriana; Cor Pulmonale 
agudo e crônico; Doença Reumática; Pericardiopatias; Arritmias Cardíacas; Cardiopatias Congênitas (cianóticas 
e acianóticas); Choque Cardiogênico. Avaliação Hemodinâmica invasiva e não invasiva: métodos e interpretação. 
Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no 
Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social 
no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à 
vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO ECOCARDIOGRAFISTA

Anatomia do Sistema Cardiovascular; Semiologia do aparelho cardiovascular; Métodos propedêuticos de 
diagnóstico; Febre reumática; Hipertensão arterial; Insuficiência cardíaca; Arritmias cardíacas; Insuficiência 
coronariana; Miocardiopatias; Endocardites; Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas); Dislipidemia; 
Doenças valvulares; Doenças da aorta; Doenças do pericárdio. Ecocardiografia: bases, princípios físicos. Avaliação 
das câmaras cardíacas. Ecocardiografia Uni e Bidimensional, Estudo Doppler, Mapeamento de fluxo em cores, 
Ecocardiografia sob Estresse, Ecocardiografia Transesofágica, Ecocardiografia TransesofágicaIntraoperatória com 
contraste e congênitas. Recentes avanços na ecocardiografia. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública 
e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei 
Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação 
em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO – ENDOSCOPISTA 

Endoscopia Digestiva: Aspectos gerais: indicações e contraindicações; preparo da sala de exames; preparo 
do paciente; anestesia, sedação e monitorização; equipamentos e material acessório; biossegurança; limpeza 
e desinfecção de equipamentos e acessórios; uso de corantes. Esôfago: esofagites (pépticas e infecciosas); 
divertículos; megaesôfago; corpo estranho; esôfago de Barrett; estenoses benignas; tumores de esôfago; varizes 
esofagogástricas; doença do refluxo gastresofagiano. Estômago: gastrites; hérnia de hiato e para-esofágica; 
tumores de estômago; doença péptica; hemorragia digestiva; estômago operado. Cólon: colites; tumores de 
cólon; doença diverticular; doenças inflamatórias; hemorragia digestiva; pólipos e síndromes; colopatia isquêmica. 
Vias biliares e pâncreas: coledocolitíase; pancreatite aguda e crônica; tumor de papila; tumor de pâncreas; tumor 
das vias biliares. Procedimentos endoscópicos: esofagogastroduodenoscopia; colonoscopia; retosigmoidoscopia; 
biópsia e citologia; mucosectomia; polipectomia; pré-corte e papilotomia; técnicas de hemostasia; dilatação; 
gastrostomia e passagem de cateter enteral; posicionamento de endopróteses esofagianas, biliares e enterais; 
complicações de procedimentos endoscópicos. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. 
A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, 
diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da 
Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 
O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO – RADIOLOGISTA

Anatomia de superfície. Aplicação da Radioterapia. Betaterapia. Fracionamentos de radioterapia. Indicações 
de Radioterapia. Interação de Quimio em Radioterapia. Oncologia. Planejamento em Radioterapia. Primeiros 
socorros. Princípios de Radiologia. Princípios e Técnica de Braquiterapia. Radiobiologia. Radiocirurgia Estereotáxica. 
Radioterapia em Campos Alargados. Radioterapia Tridimensional e Conformacional – IMRT. Técnicas de 
Densitometria em Radioterapia. Urgências em Radioterapia. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública 
e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei 
Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação 
em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.
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FUNÇÃO: MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

Técnicas avançadas de imagem diagnóstica. Radiologia torácica. Radiologia abdominal e do trato alimentar. 
Radiologia geniturinária. Radiologia cardiovascular. Mamografia. Radiologia músculo esquelética. Neurorradiologia. 
Medicina nuclear. Ultrassonografia: de glândulas, abdominal, pélvica e gestacional. Tomografia computadorizada. 
Ressonância magnética. O uso de contrastes. Princípios físicos dos diagnósticos ultrassonográficos. Equipamentos 
ultrassonográficos. Anatomia seccional. Ultrassonografia dos vasos. Ultrassonografia do fígado e do sistema 
biliar. Ultrassonografia do pâncreas. Ultrassonografia do baço. Ultrassonografia dos rins e vias urinárias. 
Ultrassonografia dos órgãos reprodutores femininos e masculinos. Ultrassonografia mamária. Ultrassonografia 
gravídica. Ultrassonografia encefálica. Ultrassonografia oftálmica. Ultrassonografia dos músculos, tendões, fáscias 
e etc. Demais estudos ultrassonográficos humanos. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde 
coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - 
princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei 
Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação 
em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO PATOLOGISTA

Patologia Geral: degeneração e morte celular; alterações do crescimento e desenvolvimento; inflamação 
e reparação; alterações vasculares; imunidade; neoplasia; noções de genética. Patologia Sistêmica: sistema 
circulatório – coração e vasos; sistema hematopoiético e linfático; trato respiratório, pulmão; cabeça e pescoço; 
trato gastrointestinal, fígado, trato biliar e pâncreas; rim e trato urinário inferior; sistema genital masculino; 
sistema genital feminino; mama; sistema endócrino; pele; partes moles; sistema musculoesquelético; sistema 
nervoso periférico; sistema nervoso central. Correlação anátomo-clínica. Código de Ética Médica. Conceito de 
Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de 
Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 
a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de 
Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO – PNEUMOLOGISTA

Asma. Tabagismo. DPOC. TEP e Hipertensão Arterial Pulmonar. Avaliação de risco cirúrgico. Infecções respiratórias 
bacterianas e virais. Infecções respiratórias: tuberculose, micose e outras. Doenças pleurais: derrames e 
pneumotórax. Neoplasias respiratórias. Pneumopatias supurativas. Ventilação mecânica. Avaliação funcional 
pulmonar. Broncoscopia. Doenças pulmonares intersticiais difusas. Doenças ocupacionais e ambientais. Esôfago: 
esofagites (pépticas e infecciosas); divertículos; megaesôfago; corpo estranho; esôfago de Barrett; estenoses 
benignas; tumores de esôfago; varizes esofagogástricas; doença do refluxo gastresofagiano. Tosse. Distúrbio 
respiratórios do sono. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do 
sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço 
legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 
e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações 
de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA

Doenças metabólicas. Distúrbio dos carboidratos. Distúrbios do metabolismo lipídico. Doenças do armazenamento 
lipídico. Erros inatos do metabolismo dos aminoácidos. Distúrbios do metabolismo das purinas e pirimidinas. 
Porfiria. Acatalásia. Doença de Wilson. Hemocromatose. Deficiência de fósforo e hipofosfatemia. Distúrbios do 
metabolismo do magnésio. Distúrbios hereditários do tecido conjuntivo. Proteinose lipídica. Síndrome de Werner. 
Síndromes associadas ao hipogonadismo e anormalidades congênitas. Endorfinas e encefalinas. Prostaglandinas; 
Tromboxano A2 e Leucotrienos. Hipófise anterior. Hipófise posterior. Pineal. Tireoide. Córtex adrenal. Testículos. 
Ovários. Hirsutismo. Glândulas paratireoides. Distúrbios poliglandulares. Medula suprarrenal. Sistema nervoso 
simpático. Síndrome carcinoide. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização 
do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço 
legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 
e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações 
de atenção à vigilância em saúde.
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FUNÇÃO: MÉDICO PLANTONISTA HOSPITALAR

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças a seguir. Cardiovasculares: 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias. Do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, 
doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema 
endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da 
hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: 
osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do 
colágeno. Neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias 
periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. 
Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre 
tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, Aids, doenças epidemiológicas: dengue. Procedimentos 
diante de situações epidemiológicas. Doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, 
viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: 
doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. 
Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no 
Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social 
no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à 
vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO CIRURGIÃO TORÁCICO

Avaliação de risco cirúrgico em cirurgia torácica. Princípios gerais da cirurgia torácica oncológica. Pré e pós-
operatório em cirurgia torácica. Procedimentos cirúrgicos pulmonares. Procedimentos cirúrgicos pleurais. 
Complicações em cirurgia torácica. Propedêutica cirúrgica do tórax. Endoscopia diagnóstica e terapêutica. Derrame 
pleural: avaliação propedêutica. Tratamento do derrame pleural neoplásico. Pneumotórax. Empiema pleural. 
Tumores da pleura. Patologia cirúrgica da traquéia. Tumores do mediastino. Metástases pulmonares. Câncer 
de pulmão. Tumores da parede torácica. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. 
A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, 
diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da 
Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 
O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL

Resposta endócrino-metabólica ao trauma. Equilíbrio hidrossalino e acidobásico; Nutrição em Cirurgia; Cicatrização; 
Ferida cirúrgica; Fundamentos Técnicos dos processos de síntese cirúrgica; Infecções em cirurgia; Cuidados do pré 
e pós-operatório; Choque; Complicações dos pós-operatórias; Traumatismo em geral; Politraumatizado; Primeiro 
Socorro e transporte; Traumatismo do crânio e da face; Aspectos gerais; Traumatismos cervicais; Traumatismos 
torácicos; Traumatismos abdominais; Traumatismos pelve perineais; Traumatismos vasculares periféricos; 
Traumatismos dos nervos periféricos; Queimaduras, Afecções cirúrgicas da parede torácica; Torocotomias; 
Afecções cirúrgicas da pleura e do pulmão; Afedo mediastino; Afecções cirúrgicas da parede abdominal; Hérnias. 
Afecções cirúrgicas do peritônio e do retroperitônio; Acessos à cavidade peritoneal; Drenagens; Afecções cirúrgicas 
do diafragma; Abdômen agudo; Hemorragia digestiva; Afecções cirúrgicas do Esôfago; Afecções cirúrgicas do 
fígado e vias biliares; Afecções cirúrgicas do estômago; Afecções cirúrgicas do duodeno; Afecções cirúrgicas do 
jejuno-íleo; Afecções cirúrgicas do colo e apêndice vermiforme; Afecções cirúrgicas do reto e ânus; Afecções 
cirúrgicas do pâncreas; Afecções cirúrgicas do baço. Sintomas; Hipertensão portal; Infecção; Tumores e cistos da 
pele e do tecido celular subcutâneo. Código de Ética Médica. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública 
e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
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- princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei 
Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação 
em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO NEUROLOGISTA

Anatomia e Fisiologia do Sistema Nervoso Central e Periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do 
Sistema Nervoso Central e Periférico. Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: 
demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; 
distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cerebrovascular. Doenças neuromusculares - nervos, 
músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças 
infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e 
transtornos do fluxo liquórico; cefaléias; disgenesias do sistema nervoso; manifestações neurológicas das doenças 
sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada 
em neurologia: líquor, neuro imagem, estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma, eletroneuromiografia e 
potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. Código de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública 
e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei 
Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação 
em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO NEUROLOGISTA PEDIATRICO

Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. Exame neurológico da criança. DNPM 
e sono normal da criança. Distúrbio do desenvolvimento da linguagem. Principais causas de involução do DNPM. 
Principais síndromes genéticas. Erros inatos do metabolismo mais frequentes. Síndromes corticais, cerebelares, 
medulares, radiculares e neuromusculares. Síndromes sensoriais. Paralisia cerebral. Deficiência mental. Coma. 
Tumores do SN. Neuroinfecções. Síndromes vasculares do Sn. Síndromes epilépticas e distúrbios 14 convulsivos 
que simulam epilepsia. Cefaleias da infância. Indicações e interpretações de exames complementares: 
eletroencefalografia, eletroneuromiografia, potencial evocado, LCR, neuroima. Código de Ética Médica. Conceito 
de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único 
de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no SUS. Constituição Federal artigos de 
194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. Determinantes sociais da saúde. Sistemas 
de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à vigilância em saúde.

FUNÇÃO: MÉDICO OFTALMOLOGISTA

Embriologia ocular. anatomia e histologia ocular: órbita- conteúdo e relações anatômicas. Pálpebras e conjuntiva. 
Globo ocular e túnicas fibrosas, vascular e nervosa. Meios dióptricos. Músculos extrínsecos. Aparelho lacrimal. 
Fisiologia da visão. Refração: noções de óptica oftálmica. Vícios de refração. Prescrição de óculos e lentes de 
contato. Patologia, diagnóstico e tratamento das doenças do(a): órbita, conjuntiva, esclera, úvea, retina, vítreo, 
cristalino e aparelho lacrimal. Glaucoma: classificação, quadro clínico, diagnóstico e tratamento clínico e cirúrgico. 
Estrabismo: classificação, quadro clínico, diagnóstico, tratamento clínico e cirúrgico. Repercussões oculares de 
patologias sistêmicas. Urgências em oftalmologia: clínicas e cirúrgicas. AIDS - manifestações oculares. Código 
de Ética Médica. Conceito de Saúde Pública e saúde coletiva. A organização do sistema de saúde no Brasil e 
a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle Social no 
SUS. Constituição Federal artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde-Lei n. 8.080/1990 e n. 8.142/1990. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas de Informação em Saúde. O pacto pela Saúde. Ações de atenção à 
vigilância em saúde.

ANEXO III AO EDITAL n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, PARA PROVIMENTO NOS 
CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL

CRONOGRAMA PRELIMINAR DE ATIVIDADES
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Atividade/Fase Descrição
Data prevista para 

início
Data prevista para 

encerramento

Inscrições e
Isenção da Taxa 

de Inscrição

Período de Inscrições 05/02/2024 15/03/2024

Período de impressão, reimpressão e 
pagamento do DAEMS

05/02/2024 18/03/2024

Período para a solicitação de isenção da taxa 
de inscrição

05/02/2024 09/02/2024

Publicação do resultado preliminar da isenção 
de taxa de inscrição

29/02/2024

Período recursal do resultado preliminar da 
isenção de taxa de inscrição

29/02/2024 01/03/2024

Publicação do resultado definitivo das 
solicitações de isenção da taxa de inscrição

12/03/2024

Período para postagem de laudo médico 
(link)- Candidatos PCD

05/02/2024 01/03/2024

Publicação da relação preliminar dos 
candidatos inscritos no Concurso Público

26/03/2024

Período para correção de eventuais erros 
cadastrais, omissões ou outras inconsistências 

de dados
26/03/2024 27/03/2024

Publicação da relação definitiva dos 
candidatos inscritos no Concurso Público

09/04/2024

Fase I: Prova 
Escrita Objetiva

Convocação para a realização da Prova 
Escrita Objetiva e divulgação do ensalamento

16/04/2024

Realização da Prova Escrita Objetiva 21/04/2024 

Publicação do Gabarito Oficial Preliminar da 
Prova Escrita Objetiva

23/04/2024

      Período Recursal 23/04/2024 24/04/2024

Publicação do Gabarito Oficial Definitivo da 
Prova Escrita Objetiva

21/05/2024

Publicação do Resultado Preliminar da Prova 
Escrita Objetiva

21/05/2024

Período Recursal do resultado preliminar do 
resultado da Prova Escrita Objetiva

21/05/2024 22/05/2024

Publicação do Resultado Definitivo da Prova 
Escrita Objetiva

04/06/2024
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Atividade/Fase Descrição
Data prevista para 

início
Data prevista para 

encerramento

Entrevista de 
Verificação dos 

Candidatos 
Cotistas

Convocação para a realização da Entrevista 
de Verificação dos Candidatos Cotistas

07/06/2024

Realização da Entrevista de Verificação dos 
Candidatos Cotistas

15/06/2024 16/06/2024

Divulgação do resultado da Entrevista de 
Verificação dos Candidatos Cotistas 

25/06/2024

      Período Recursal 25/06/2024 26/06/2024

Publicação dos resultados dos recursos da 
Entrevista de Verificação dos Candidatos 

Cotistas
09/07/2024

Fase II: Prova de 
Títulos

Convocação para realização da Prova de 
Títulos

04/06/2024

      Entrega dos Títulos (online) 07/06/2024 14/06/2024

      Publicação Resultado Preliminar da Prova 
de Títulos

16/07/2024

      Período Recursal 16/07/2024 17/07/2024

      Publicação do Resultado dos recursos da 
Prova de Títulos

26/07/2024

Classificação Final
Publicação e homologação da Classificação 
Final dos candidatos aprovados em todas as 

fases do Concurso Público
30/07/2024

EDITAL n. 1/2024 - SAD/SES/FUNSAU/TECNICO/MEDIO/2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SAD/SES/ FUNSAU/TECNICO/MEDIO/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, e a DIRETORA-

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no Decreto Estadual n. 16.188, de 17 de maio de 2023, tornam pública, para 

conhecimento dos interessados, a abertura das inscrições do Concurso Público de Provas – SAD/SES/FUNSAU/

TECNICO/MEDIO/2024, destinado para provimento de 140 (cento e quarenta) cargos vacantes da carreira Gestão 

de Serviços Hospitalares, do quadro de pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul (FUNSAU) 

nos cargos de Técnico de Serviços Hospitalares, que será regido pelas Leis Estaduais n. 1.102, de 10 de outubro 

de 1990 e n. 5.175, de 6 de abril de 2018, suas respectivas alterações, pelo disposto nas demais legislações 

pertinentes e pelas normas e condições estabelecidas neste Edital.


